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(DO SR. EDUARDO JORGE) 

Proíbe a fabricação, a comercialização e o emprego de minas 
terrestres antipessoais. 

(AS COMISSOES DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E 
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Relações Exter10res e de 
Constituição e Justiça e 

Nacl.onal 

CÂMARA DOS DEPUTA0 

Em 04 / 09 / 97 

PROJETO DE LEI No35'8$DE 1997 
(Do Sr. Deputado EDUARDO JORGE) 

Proíbe a fabricação, a comercialização e o 
emprego de minas terrestres antipessoais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. É vedada a fabricação, a comercialização, a 
importação, a exportação e o emprego de minas terrestres antipessoais em 
todo o território nacional. 

Parágrafo único. Para os efeitos de aplicação desta Lei, 
entende-se mina terrestre antipessoal como o dispositivo explosivo de emprego 
dissimulado e de disparo involuntário pelo agente acionador, destinado a 
provocar morte ou lesões corporais em seres humanos. 

, 
Art. 2°. E crime a fabricação, a comercialização, a 

importação, a exportação e o emprego de minas terrestres antipessoais no 
território nacional. 

Pena: reclusão, de quatro a seis anos e multa. 
§ 1°. Incide na mesma pena o cidadão brasileiro que 

praticar as condutas proibidas neste artigo em qualquer local fora do território 
nacional. 

§ 2°. A pena é acrescida de um terço se o agente for 
funcionário público, civil ou militar. 

§ 3°. A pena é acrescida de metade em caso de 
reincidência. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNt96) 



• 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

As minas terrestres antipessoais são armas defensivas de 
baixo custo e de emprego massivo, destinadas a intimidar o avanço de 
combatentes a pé em áreas sob escassa vigilância da parte em conflito 
detentora do terreno . 

t 

I 

, 

Essas armas foram desenvolvidas inicialmente no decurso 4 

da Primeira Guerra Mundial, quando a tecnologia bélica ainda não havia 
desenvolvido os meios de transporte mecanizados e blindados para a proteção 
das tropas ofensivas. 

Mais recentemente, prolifera o emprego dessas minas nas 
regiões onde as características físicas do terreno dificultam a livre circulação 

de veículos militares ou onde a vastidão da área a ser protegida inviabiliza o 
emprego das táticas convencionais de defesa. Como conseqüência funesta do 
emprego descontrolado desta técnica militar superada, estima-se que ainda 
restem no mundo inteiro mais de 110 milhões de minas ativas, herança 
mortífera de conflitos de mais de meio século: na Europa somam-se quase 10 
milhões as remanescentes da Segunda Guerra e as lançadas mais recentemente 
na ex-Iugoslávia; no Oriente Médio são quase 40 milhões, remanescentes das 
guerras entre árabes e israelenses e entre o Irã e o Iraque; na África, são quase 
25 milhões, lançadas nas guerras de libertação e nas guerras civis que se 

, 
seguiram; na Asia, são mais de 15 milhões, remanescentes da intervenção 
soviética no Afeganistão; no Sudeste Asiático, são quase 10 milhões, 
remanescentes da guerras no Vietnã e no Camboj a; na América Central, pelo 
menos um milhão, lançadas durante os conflitos plantados pela guerra fria, 
nas décadas de 70 e 80. 

Terminados os combates e abandonando os combatentes 
as regiões em conflito, permanecem as minas ocultas, enterradas e cumprindo 
rigorosamente as missões que lhes foram programadas, agora matando, 
mutilando e lesando civis, particularmente mulheres e crianças, na cadência 
uma vítima a cada vinte minutos. 

Entendemos que é mais que chegada a hora para que sej a 
definitivamente erradicado o emprego desses dispositivos nos campos de 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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batalha e, por conseqüência, nos campos de plantio, nos pastos, nas fazendas, 
nos quintais e nas ruas, por onde transitam hoje potenciais vítimas inocentes 
que nada têm a ver com a insanidade de guerras passadas. Se esta é uma 
situação de fato irrecorrível, resultado da irresponsabilidade dos que nos 
antecederam, cumpre que não condenemos as gerações vindouras a 
caminharem permanentemente sobre campos de extermínio. 

Certos da conveniência e da oportunidade de nossa 
iniciativa para o aperfeiçoamento do ordenamento jurídico federal, esperamos 
poder contar com o imprescindível apoio dos nobres Pares em favor de sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, emf deJ 8\T25l'"\g/1.Jde 1997. 

c=2 

D 

708045-093 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(do Senhor Eduardo Jorge) 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos do Artigo 105, parágrafo único do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, que sejam desarquivadas todas as 
proposições, de minha autoria, que estão sujeitas ao arquivamento. 

Ate~amente, 
~--

Eduardo:L rge / 
Deputad Federal PT /SP 

GER 3.17.23.004-,2 (JUN/97) 
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sta de Proposições do deputado Eduardo Jorge, para ser anexada ao Requerimento 
solicitando desarquivamento de acordo com o Art 105, parágrafo único do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados: 

PL 5367/90, PL 5676/90, PL 5141/90, PL 4702/94, PL 5315/90 PL 20/91, PL 23/95, 
PL 24/95, PL 541/95, PL 1094/95, PL 1135/91, PL 1174/91, PL 1377/95, PL 1394/91, PL 
1456/91, PL 1826/96, PL 1920/91, PL 2022/91, PL 4182/93, PL 4546/94, PL4702/94, 
PL 4702/94, PL 2022/96, PL2023 /91, PL 2023 /96, PL2186 /96, PL2213 /96, 
PL2214 /96, PL 2242/96, PL 2368/96, PL 2407/96, PL 2787/97, PL 2242/97, PL 
2949/97, PL 2964/97, PL 3175/97, PL 3220/92, PL 3585/97, PL3645/97, PL. 
4900/99. 
PDC 199/92, PDC 432/94. 
INC 1329/98. 
PEC 20/95, PEC 176/93. 
REC 49/95, REC 162/97, REC 189/97, REC 196/97, REC 222/98, REC 223/98, 
RIC 3095/97. 

I 

~ -

I 
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

o nobre Deputado EDUARDO JORGE formulou, em 03 de 
fevereiro do corrente ano, requerimento de desarquivamento de proposições 
de sua autoria. 

No tocante à matéria, defiro, presentes os requisitos 
constantes do art. 105 do RICO, o desarquivamento das seguintes 
proposições: PL 5.676/90; PL 5.141/90; PL 4.702/94; PL 23/95; PL 24/95; PL 
541/95; PL 1.135/91; PL 1.174/91; 1.377/95; PL 1.826/96; PL 2.023/91; PL 
2.186/96; PL 2.213/96; PL 2.214/96; PL 2.368/96; PL 2.407/96; PL 2.787/97; 
'PL 2.949/97; PL 2.964/97; PL 3.175/97; PL 3.585/97; PL 3.645/97; PDC 
199/92; PDC 432/94; PEC 20/95. Indefiro o pedido quanto às proposições a 
seguir relacionadas, em virtude de não terem sido objeto de arquivamento: PL 
5.367/90; PL 5.315/90; PL 20/91; PL 1.094/95; PL 1.394/91; PL 1.456/91; PL 
1.920/91; PL 2.022/91; PL 4.182/93; PL 4.546/94; PL 4.702/94; PL 2.022/96; 
PL 2.023/96; PL 3.220/92, PL 4.900/99 e Recursos nOs 49/95, 162/97, 189/97, 
196/97, 222/98, 223/98, e RIC nO 3.095/97. O PL 2.242/96 foi remetido ao 
Senado Federal, a PEC 176/93 foi arquivada definitivamente, e a Indicação 
1329/98 foi arquivada, em virtude de ter tido sua tramitação encerrada. Oficie­
se ao Requerente e, após, publique-se. Em 1.5/ O~ / 1999. 

(\A ~ 
. V \1 '-1 --------. 

Mie EL TEMER. 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 

NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 3.585, DE 1997 

I - RELATÓRIO 

Proíbe a fabricação, a 
comercialização e o emprego de minas 
terrestres antipessoais. 

Autor: Deputado EDUARDO JORGE 
Relator: Deputado PAULO DELGADO 

o Projeto de Lei n°. 3.585/97, de autoria do ilustre 
Deputado EDUARDO JORGE, proíbe a fabricação, a comeréialização e o 
emprego de minas terrestres antipessoais, atribuindo sanção penal aos 
infratores da norma. 

Em sua justificação, o Autor discorre sobre as minas 
antipessoais como artefatos bélicos que estão em uso desde o início do 
século, ressaltando que, em decorrência de seu emprego massivo, esses 
dispositivos sobrevivem aos conflitos em que foram empregados, o que 
resulta, atualmente, em mais de 110 milhões de minas ainda ativas, 
enterradas em numerosos países do planeta, e que continuam a matar, 
mutilar e lesar civis inocentes, em sua maioria mulheres e crianças, na 
cadência de uma vítima a cada vinte minutos. O Autor conclui afirmando 
que o momento é mais que oportuno para que seja definitivamente 
erradicado o emprego desses dispositivos dos campos de batalha e, por 
extensão, dos locais onde, após o término dos conflitos, a população civil 
volta a exercer rotineiramente as suas atividades pacíficas. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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A proposição foi distribuída à Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional e à Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação. 

Decorrido o prazo regimental, a proposição não 
recebeu emendas nesta Comissão Permanente. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei foi distribuído a esta Comissão 
Permanente nos termos do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, por tratar de assunto atinente à defesa nacional e às Forças 
Armadas. 

Não há como discordar da argumentação apresentada 
pelo Autor, inteiramente consistente com o repúdio crescente e em escala 
mundial contra uma categoria execrável de armas que matam, lesionam e 
mutilam a população civil durante um longo e indefinido período após a 
cessação dos conflitos em que foram empregados. 

No cenário mundial, a matéria foi objeto da assinatura 
do Tratado Internacional para o Banimento das Minas Antipessoais, pelo 
Brasil e por mais 124 países em Ottawa, Canadá, em dezembro de 1997. À 
vista das adesões crescentes ao Tratado, fica caracterizada a imprescindível 
reciprocidade como fundamento para uma iniciativa que de outro modo 
poderia limitar as ações de defesa do território nacional. 

Como bem destaca o Autor, as minas antipessoais são 
a forma mais barata de proteger territórios ocupados, pois seu custo 
irrisório substitui com eficácia a manutenção dispendiosa de imensos 
efetivos de tropa em formação defensiva. Trata-se, no entanto, de um 
exército irracional, surdo e covarde, pois não distingue combatentes de 
não-combatentes, não ouve as ordens de cessar fogo e prossegue 
indefinidamente em sua missão de matar e mutilar civis inocentes numa 
cadência de mais de duas mil vítimas por mês. 

Ironicamente, estes dispositivos de aquisição e 
emprego tão baratos, são extremamente dispendiosos de serem desativados, 
porque fabricados intencionalmente com a fmalidade específica de 
dificultar a sua localização e desarme, o que se constitui na razão principal 
do seu abandono e esquecimento após o conflito, só voltando a ser objeto 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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de cogitações quando do retomo das populações civis e dos acidentes 
causados pelas minas. 

, 
E também uma ironia que esses artefatos, projetados e 

empregados deliberadamente para atuarem contra os militares de uma força 
ofensiva, aí façam apenas uma pequena fração de suas vítimas. Isto 
acontece porque as tropas são bem adestradas contra os perigos dos campos 
minados, a par de contarem com tecnologias em constante 
desenvolvimento no sentido de abrir-lhes brechas seguras para a 
progressão: ao tombarem os primeiros combatentes, toda a tropa pára e 
aguarda a adoção das medidas de segurança para que se retome o avanço, 
agora protegido de novas ameaças pelas minas. A atitude das populações 
civis que reocupam essas áreas após a cessação dos conflitos é inteiramente 
diversa: se uma criança tem a infelicidade de pisar numa mina, toda a 
comunidade que a rodeia corre para acudi-la e, antes que alguma instituição 
organizada possa tomar alguma providência para reduzir os danos, o campo 
minado já produziu mais uma carnificina. 

Lamentavelmente, somos levados a concordar que a 
história da nossa espécie parece demonstrar que o estado de guerra é um 
flagelo permanente, inevitável, pois sempre, em algum lugar do planeta, 
com a participação de grupos sociais maiores ou menores, o homem esteve, 
está e provavelmente estará promovendo a destruição de seu semelhante de 
forma institucional, sistemática e organizada. No entanto, assumindo a 
racionalidade inerente ao atual estágio da evolução cultural da humanidade, 
entendemos que estamos também inevitavelmente compromissados com o 
processo de instituição de restrições legais à discricionariedade com que os 
Estados planejam e executam aquela destruição, estabelecendo, desta 
forma, limites aos instintos atávicos que ainda não aprendemos a dominar. 
São marcos relevantes e recentes deste processo o Tratado de Não­
Proliferação Nuclear, em 1968, a Convenção das Armas Biológicas, em 
1972, e a Convenção de Armas Químicas, em 1993, acordos internacionais 
onde os Estados signatários se comprometem a proibir, ou pelo menos a 
limitar, o emprego de armas nucleares, biológicas e químicas. 

A este processo o Autor acrescenta, no âmbito da 
legislação nacional, as restrições legais à fabricação, comercialização e 
emprego de minas antipessoais, numa iniciativa que coloca a legislação 
federal em sintonia com os acordos assinados pelo Governo brasileiro 
perante a comunidade internacional em dezembro de 1997, demonstrando 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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assim uma notável agilidade do País em cumprir os compromissos 
assumidos perante a comunidade internacional. 

Em face do exposto, e por entendermos que a 
proposição contribui efetivamente para o aperfeiçoamento do ordenamento 
jurídico federal, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 
3.585/97. 

905403-093-093 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98) 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NAC10NAL 

PROJETO DE LEI N° 3.585/97 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nO 
3.585/97, do Sr. Eduardo Jorge, nos termos do parecer do relator, Deputado 
Paulo Delgado. Abstiveram-se de votar os Deputados Aldo Rebelo, Alberto Fraga 
e Werner Wanderer. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vittorio Medioli 
- Presidente em exercício, Paulo Delgado, Neiva Moreira - Vice-Presidentes, 
Antonio Carlos Pannunzio, Amon Bezerra, Clovis Volpi, Coronel Garcia, José 
Teles, Augusto Franco, Celso Giglio, João Castelo, José Carlos Elias, Nelson 
Otoch, Alberto Fraga, De Velasco, Mário de Oliveira, Paulo Kobayashi, Synval 
Guazzelli, Antonio Feijão, Edison Andrino, Gessivaldo Isaias, Jorge Pinheiro, 
Aroldo Cedraz, Átila Lins, Cláudio Cajado, Francisco Rodrigues, Joaquim 
Francisco, José Lourenço, José Thomaz Nonô, Leur Lomanto, Werner Wanderer, 
Nilmário Miranda, Virgílio Guimarães, Waldomiro Fioravante, Eduardo Jorge, 
Aldir Cabral, Cunha Bueno, Haroldo Uma, Jair 80lsonaro, Wellinton Fagundes, 
Airton Dipp, Aldo Rebelo, Pedro Valadares, Sérgio Reis, João Herrmann Neto e 
Roberto Argenta. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Sala da Comissão, em 5 de abril de 2000 

- ~QL\ ' 
eputado Vittorio Medioli 

Presidente em exercício 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N°3.585, DE 1997. 
(Do Sr. EDUARDO JORGE) 

Proíbe a fabricação, a comercialização e o 
emprego de minas terrestres antipessoais. 

AUTOR: Deputado Eduardo Jorge 
RELATOR: Deputado Paulo Delgado 
VISTAS: Deputado Jair Bolsonaro 

MANIFESTAÇÃO RELATIVA AO PEDIDO DE VISTA 

I - RELATÓRIO 

Por meio da presente proposição, o nobre Deputado Eduardo Jorge deseja abolir 
a fabricação, comercialização, importação, exportação e emprego de minas terrestres 
antipessoais em todo o território nacional. 

Na justificativa, o autor destaca que as minas terrestres antipessoais são armas 
defensivas de baixo custo, destinadas a intimidar o avanço de combatentes a pé em 
áreas sob escassa vigilância da parte em conflito detentora do terreno. 

li - VOTO DO RELATOR 

Concordamos com a justificação apresentada pelo autor da matéria quando o 
mesmo afirma que as minas são "armas defensivas de baixo custo e de emprego 
massivo, destinadas a intimidar o avanço de combatentes a pé em áreas sob escassa 
vigilância" . Cita ainda o ilustre Deputado EDUARDO JORGE que o "emprego das 
minas prolifera nas regiões onde as características básicas do terreno dificultam a livre 
circulação de veículos militares ou onde a vastidão da área a ser protegida inviabiliza o 
emprego de táticas convencionais de defesa". 

Reafirmamos nossa total concordância com os argumentos apresentados: baixo 
custo; área sob escassa vigilância; e inviabilidade de táticas não convencionais de 
defesa, acrescentando que os mesmos justificam a adoção desse artefato bélico, 
quando se fizer necessário ao País defender a nossa Amazônia, visto que hoje se 
assiste a uma crescente e desavergonhada pressão internacional com vistas a diminuir 
ou até extinguir a soberania brasileira sobre aquela imensa e rica região. 

As minas antipessoais não são, como alega o ilustre Deputado relator do PL 
3585/97, arma obsoleta, uma vez que são empregadas por quase todas as forças 
armadas do mundo. 
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o voto do relator afirma textualmente que "as minas antipessoais são a forma 
mais barata de proteger territórios ocupados, pois seu custo irrisório substitui com 
eficácia a manutenção dispendiosa de imensos efetivos de tropa em formação 
defensiva." O termo eficácia por si só já se contrapõe à alegada obsolescência. 

Senhor Presidente, as minas terrestres são as armas do fraco contra o forte. Os 
países mais poderosos sabem que, num eventual conflito armado na Amazônia, eles 
teriam a seu favor todas as limitações que nos foram impostas pelos tratados por nós 
assinados - Convenção de Armas Biológicas; Convenção de Armas Químicas; e 
Tratado de Não Proliferação Nuclear -, embora não tenha havido contrapartida por 
parte dos mesmos, haja vista as experiências nucleares em Mururoa. Contariam 
também com uma esmagadora supremacia tecnológica, numa repetição do ocorrido no 
Vietnam. No entanto, da mesma forma que no referido conflito do Sudeste Asiático, as 
minas e armadilhas improvisadas seriam um dos diferenciais a pesar favoravelmente ao 
Brasil. 

, 
E claro, senhor Presidente, que se pertencêssemos aos exércitos dos países mais 

fortes - que não aderiram ao Tratado de Otawa -, teríamos interesse em impor mais 
essa limitação aos mais fracos. Num eventual conflito amazônico, como deixou claro o 
General americano Patrick Hughes, em palestra realizada no Instituto de Tecnologia de 
Massachussetts, quando defendeu a interferência militar na Amazônia, tendo como 
pretexto a preservação do meio ambiente, a vitória do mais forte seria rápida e sem 
custos para seus cidadãos. 

Vale salientar que em breve serão instalados os radares do SIV AM, os quais não 
podem prescindir de um eficaz sistema defensivo, pois os mesmos se constituirão em 
alvos potenciais para os grupos que tenham seus escusos interesses atingidos, dentre os 
quais destacamos os narcotraficantes e grupos guerrilheiros. 

E o que dizer dos nossos pelotões de fronteira, onde muitas das vezes 65 
homens são o único marco de presença brasileira em milhares de quilômetros nos 
limites da amazônia brasileira. Seria justo privá-los de um eficaz meio de defesa contra 
ataques de movimentos guerrilheiros tal qual o que ocorreu na região do Traíra há dez 
anos? 

Senhor Presidente, senhores Deputados, também somos contrários ao uso , 
indiscriminado das minas, como ocorreu e ocorre em países da América Central, Asia e , 
Africa. Não é, no entanto, o caso do Brasil, onde suas forças armadas só lançam seus 
campos de minas por tropas altamente especializadas, as quais fazem registros dos 
mesmos, possibilitando a retirada de todas as minas quando necessários. Saliente-se 
ainda que o lançamento controlado e restrito de minas seria uma decisão só admitida 
em caso de agressão ao território nacional. Não há registros de acidentes com minas 
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antipessoais no País, o que pressupõe que os argumentos usados para Angola, 
Honduras, Nicarágua e outros países não podem ser aplicados ao Brasil. 

Convém informar também aos senhores deputados que já existem minas de 
acionamento controlado, cuja principal característica é possuírem um dispositivo que 
faz com as mesmas se auto-desativem em 15, 30 dias - ou conforme o desejo de quem 
as lançou -, tomando-as completa e definitivamente inofensivas a partir de então. 

Essa limitação nos enfraquece e nada oferece em troca ao País, a não ser uma 
citação em mais algum obscuro e burocrático relatório de um organismo internacional. 
Façamos, portanto, como a Suíça que, sabedora de sua fragilidade, inteligentemente 
não aderiu ao tratado, ou como os países mais poderosos, os quais gradativamente vão 
impondo tratados às suas próximas vítimas e ampliando sua liberdade de ação. Não se 
espantem os senhores Deputados se algum dia, movido por sinceras razões 
humanitárias, alguém propuser a proibição de emprego de fuzis pelos países menos 
desenvolvidos. Os exércitos dos países do primeiro mundo agradecerão 
penhoradamente. 

Em face do exposto, somos de parecer que o PL 3585/97 deve ser rejeitado. 

Ao concluir, encareço aos ilustres companheiros que também votem pela 
rejeição do Projeto. 

, 
E o que desejava manifestar. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 1998 

c...;J..A-fl~nLSONARO 

Deputado Federal PPBIRJ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.585, DE 1997 

"Proíbe a fabricação, a comercialização 
e o emprego de minas terrestres 
antipessoais". 

AUTOR: Deputado EDUARDO JORGE 
RELATOR: Deputado JOSÉ GENOINO 

O Projeto de Lei nO 3.585/97, de autoria do nobre Deputado 
Eduardo Jorge, proíbe a fabricação, a comercialização e o emprego de minas 
terrestres antipessoais, atribuindo sanção penal aos que infringirem esta norma. 

Justifica o autor que as minas terrestres antipessoais são armas 
defensivas de baixo custo e emprego massivo, destinadas a intimidar o avanço 
de combatentes a pé em áreas sob escassa vigilância da parte em conflito 
detentora do terreno. Informa ainda que estas armas foram desenvolvidas 
durante a Primeira Guerra Mundial~ quando a tecnologia bélica ainda não havia 
desenvolvido os meios de transporte mecanizados e blindados para a proteção 
das tropas ofensivas. 

Ocorre, segundo o autor, que tenuinados os combates e 
abandonando os combatentes as regiões em conflito, as minas permanecem 
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ocultas, enterradas, programadas e ativas, causando a morte e a mutilação de 
civis, particulannente mulheres e crianças, na cadência de uma vítima a cada 
vinte minutos. 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional opinou, 
em 05 de abril de 2000, pela aprovação da proposição. 

Cabe agora a esta Comissão pronunciar-se sobre a 
constitucionalidade, a juridicidade, a técnica legislativa e o mérito do PL nO 
3.585/97. 

É o relatório. 

, 

11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto aos aspectos sobre os quais deve esta Comissão se 
pronunciar, nada tenho a opor, pois estão obedecidos os preceitos 
constitucionais no que diz respeito à competência legislativa da União, às 
atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa concorrente. 

Ademais, a iniciativa coloca a legislação federal em sintonia com a 
Convenção sobre a Proibição do Uso, Armazenamento, Produção e 
Transferência de Minas Antipessoal e Sobre sua Destruição, assinado pelo 
Governo brasileiro em dezembro de 1997, em Ottawa, Canadá. 

Relativamente ao mérito, entendo que o momento é mais que 
oportuno para a erradicação destes dispositivos dos campos de batalha e, por 
extensão e principalmente, dos locais onde, após o término dos conflitos, a 
população volta a exercer suas atividades rotineiras e pacíficas. 

Todavia, a proposição deve ser alterada, de forma a adequar-se ao 
disposto na Convenção sobre a Proibição do Uso, Armazenamento, 
Produção e Transferência de Minas Antipessoal e Sobre sua Destruição, 

2 
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no que tange à abrangência da vedação ao emprego de minas antipessoais e à 
sua conceituação, razão pela qual estamos apresentando o substitutivo anexo. 

Diante do acima exposto~ votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa e, quanto ao mérito, pela aprovação 
do Projeto de Lei n° 3.585, de 1997, na forma do substitutivo que 
oferecemos, em anexo a este parecer. 

Sala da Comissão, em ~ ~ de ~de 2000 

• 

Deputado SE GENOÍNO 

3 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Substitutivo do Relator ao PL nO 3.585-A/97 

"Proíbe o emprego, o desenvolvimento, a 
fabricação, a comercialização, a 
importação, a exportação, a aquisição, a 
estocagem, a retenção ou a transferência, 
direta ou indiretamente, de minas 
terrestres anti pessoais" • 

o Congresso Nacional decreta: 

, . 

Art. 10 E v~dado o emprego, o desenvolvimento, a fabricação, a 
comercialização, a importação, a exportação, a aquisição, a estocagem, a 
retenção ou a transferência, direta ou indiretamente, de minas terrestres 
antipessoais no território nacional. 

Parágrafo único. Para os efeitos de aplicação desta Lei, entende-se 
mina terrestre antipessoal como o artefato explosivo de emprego dissimulado 
para ser acionado pela presença, proximidade ou contato de uma pessoa, 
destinado a incapacitar, ferir ou matar uma ou mais pessoas. 

, 
Art. 20 E crime o emprego, o desenvolvimento, a fabricação, a 

comercialização, a importação, a exportação, a aquisição, a estocagem, a 
retenção ou a transferência, direta ou indiretamente, de minas terrestres 
antipessoais no território nacional. 

Pena: reclusão, de quatro a seis anos e multa. 
4 
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§ 1 0. Incide na mesma pena o cidadão brasileiro que praticar as 
condutas proibidas neste artigo em qualquer local fora do território nacional. 

§ 2°. A pena é acrescida de um terço se o agente for funcionário 
público, civil ou militar. 

§ 3°. A pena é acrescida de metade em caso de reincidência. 

Art. 3° O cumprimento desta Lei dar-se-á de acordo com o 
cronograma inserto na Convenção sobre a Proibição do Uso, Armazenamento, 
Produção e Transferência de Minas Antipessoal e Sobre sua Destruição. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em! ~ de de 2000 

• 

Deputado SÉ GENOÍNO 

5 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.585, DE 1997 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei n° 3.585/97, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado José Genoíno. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 
Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Otoch, 
Vicente Arruda, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, 
Moroni Torgan, Nilmar Ruiz, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Geraldo 
Magela, José Dirceu, José Genoíno, Waldir Pires, Augusto Farias, Fernando 
Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Max 
Rosenmann, Odílio Balbinotti, Gustavo Fruet, Mauro Benevides, Robson 
Tuma, João Paulo, Professor Luizinho, Jair Bolsonaro e Djalma Paes . 
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Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.585, DE 1997 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Proíbe o emprego, o desenvolvimento, a 
fabricação, a comercialização, a importação, a 
exportação, a aquisição, a estocagem, a retenção 
ou a transferência, direta ou indiretamente, de 
minas terrestres antipessoais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 É vedado o emprego, o desenvolvimento, a fabricação, a 
comercialização, a importação, a exportação, a aquisição, a estocagem, a 
retenção ou a transferência, direta ou indiretamente, de minas terrestres 
anti pessoais no território nacional. 

Parágrafo único. Para os efeitos de aplicação desta Lei, 
entende-se mina terrestre antipessoal como o artefato explosivo de emprego 
dissimulado para ser acionado pela presença, proximidade ou contato de uma 
pessoa, destinado a incapacitar, ferir ou matar uma ou mais pessoas. 

, 
Art. 20 E crime o emprego, o desenvolvimento, a fabricação, a 

comercialização, a importação, a exportação, a aquisição, a estocagem, a 
retenção ou a transferência, direta ou indiretamente, de minas terrestres 
antipessoais no território nacional. 

Pena: reclusão, de quatro a seis anos e multa. 

§ 10 . Incide na mesma pena o cidadão brasileiro que praticar as 
condutas proibidas neste artigo em qualquer local fora do território nacional. 

§ 20 A pena é acrescida de um terço se o agente for funcionário 
público, civil ou militar. 
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§ 3° A pena é acrescida de metade em caso de reincidência. 

Art. 3° O cumprimento desta Lei dar-se-á de acordo com o 
cronograma inserto na Convenção sobre a Proibição do Uso, Armazenamento, 
Produção e Transferência de Minas Antipessoal e Sobre sua Destruição. 

Art. 4° Esta Lei entra e1J.1-:~~.na data de sua publicação. 

~de 2000 

Deput do R ALDO CEZ 
Presidente 
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*PROJETO DE LEI N° 3.585-A, DE 1997 
(DO SR. EDUARDO JORGE) 

Proíbe a fabricação, a comercialização e o emprego de minas terrestres anti pessoais; tendo 
pareceres: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação 
(relator: Dep. PAULO DELGADO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: Dep. JOSÉ GENOíNO). 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 06/09/97 

SUMÁRIO 

PARECER DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL 

- parecer do relator 
- parecer da Com issão 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

• - parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.585-A, DE 1997 
(DO SR. EDUARDO JORGE) 

Proíbe a fabricação, a comercialização e o emprego de minas terrestres anti pessoais; tendo 
pareceres: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação 
(relator: Dep. PAULO DELGADO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: Dep. JOSÉ GENOíNO). 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 

. - substitutivo adotado pela Comissão 
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PROJETO DE LEI N° 3.585-A, DE 1997 
(DO SR. EDUARDO JORGE) 

Proíbe a fabricação , a comercialização e o emprego de minas terrestres anti pessoais; tendo 
pareceres: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação 
(relator: Dep. PAULO DELGADO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: Dep. JOSÉ GENOíNO). 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

~POSIÇÃO DE PLENÁRIO 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

OF. ~ 473-P/2000 - CCJR Brasília, em 19 de junho de 2000 

Pu bliq ue-se. 

Ern,((b ;10-1; 2000 Presidente 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para 
regimentais cabíveis, o Projeto de Lei n° 3.585/97, aprecia 
Técnico, em 13 de junho do corrente. 

Aproveito 0rensej ara reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consi eração. 

I 

/ 

----Deput do RON LHO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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APROVADOS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 3.585, de 1997 

- o Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, ressalvado o Destaque; 

- as Emendas de Plenário nOs 1, 2, 3 e 4. 

SUPRIMIDO: 

- o § 1° do art. 2° do Substitutivo, objeto de Destaque de Bancada (PT). 

PREJUDICADO: 

- o Projeto Inicial. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 13.03.01. 

Moz 

Secr tário-Ger I da Mesa 

DESPACHO PL SF aprovado - suprimido - prejudicado 
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PROJETO DE LEI 
N° 3.585-A, DE 1997 

( Do Sr. Eduardo Jorge) 

Proíbe a fabricação , a comercialização e o emprego de minas terrestres antipessoais; tendo 
pareceres: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação 
(relator: Dep. PAULO DELGADO) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: Dep. JOSÉ GENOíNO). 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

, 

Art. 1°. E vedada a fabricação, a comercialização, a 
importação, a exportação e o emprego de minas terrestres antipessoais em 
todo o território nacional. 

Parágrafo único. Para os efeitos de aplicação desta Lei, 
entende-se mina terrestre antipessoal como o dispositivo explosivo de emprego 
dissimulado e de disparo involuntário pelo agente acionador, destinado a 
provocar morte ou lesões corporais em seres humanos. 

Art. 2°. É crime a fabricação, a comercialização, a 
importação, a exportação e o emprego de minas terrestres antipessoais no 
território nacional. 

Pena: reclusão, de quatro a seis anos e multa. 
§ 1°. Incide na mesma pena o cidadão brasileiro que 

praticar as condutas proibidas neste artigo em qualquer local fora do território 
nacional. 

§ 2°. A pena é acrescida de um terço se o agente for 
funcionário público, civil ou militar. 

§ 3°. A pena é acrescida de metade em caso de 
reincidência. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

• 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

As minas terrestres antipessoais são armas defensivas de 
baixo custo e de emprego massivo, destinadas a intimidar o avanço de 
combatentes a pé em áreas sob escassa vigilância da parte em conflito 
detentora do terreno. 

Essas armas foram desenvolvidas inicialmente no decurso 
~ 

da Primeira Guerra Mundial, quando a tecnologia bélica ainda não havia 

• 

• 
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desenvolvido os meios de transporte mecanizados e blindados para a proteção 
das tropas ofensivas. 

Mais recentemente, prolifera o emprego dessas minas nas 
regiões onde as características fisicas do terreno dificultam a livre circulação 

de veículos militares ou onde a vastidão da área a ser protegida inviabiliza o 
emprego das táticas convencionais de defesa. Como conseqüência funesta do 
emprego descontrolado desta técnica militar superada, estima-se que ainda 
restem no mundo inteiro mais de 110 milhões de minas ativas, herança 
mortífera de conflitos de mais de meio século: na Europa somam-se quase 10 
milhões as remanescentes da Segunda Guerra e as lançadas mais recentemente 
na ex-Iugoslávia: no Oriente Médio são quase 40 milhões, remanescentes das 
guerras entre árabes e israelenses e entre o Irã e o Iraque~ na África, são quase 
25 milhões, lançadas nas guerras de libertação e nas guerras civis que se 
seguiram; na Ásia, são mais de 15 milhões, remanescentes da intervenção 
soviética no Afeganistão ~ no ,Sudeste Asiático, são quase 10 milhões, 
remanescentes da guerras no Vietnã e no Camboja; na América Central, pelo 
menos um milhão, lançadas durante os conflitos plantados pela guerra fria, 
nas décadas de 70 e 80. 

Terminados os combates e abandonanào os combatentes 
as regiões em conflito, permanecem as minas ocultas, enterradas e cumprindo 
rigorosamente as missões que lhes foram programadas, agora matando, 
mutilando e lesando civis, particularmente mulheres e crianças, na cadência 

• uma vítima a cada vinte minutos. 
Entendemos que é mais que chegada a hora para que seja 

definitivamente erradicado o emprego desses dispositivos nos campos de 

batalha e, por conseqüência, nos campos de plantio, nos pastos, nas fazendas, 
nos quintais e nas ruas, por onde transitam hoje potenciais vítimas inocentes 
que nada têm a ver com a insanidade de guerras passadas. Se esta é uma 
situação de fato irrecorrível, resultado da irresponsabilidade dos que nos . 
antecederam, cumpre que não condenemos as gerações vindouras a 
caminharem permanentemente sobre campos de extermínio. 

Certos da conveniência e da oportunidade de nossa 
iniciativa para o aperfeiçoamento do ordenamento jurídico federal, esperamos 

- ----------- - ---- - - -
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poder contar com o imprescindível apoio dos nobres Pares em favor de sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em; de j J\JJ 1'\ /)!1-J de 1997. 

~ 
_.-.~ /" 

----- --:< 
/ 

/ 
D 

/ , 

f 
REQUERIMENTO 

(do Senhor Eduardo Jorge) 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos do Artigo 105, parágrafo único do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, que sejam desarquivadás todas as 

proposições , de minha autoria, que estão sujeitas ao arquivamento. 

Aten~amente, 
( ... 

EOuardo J:' rge ) 
Deputad Federal PT / SP 

/; 
v 

=Lísta de Proposições do deputado Eduardo Jorge, para ser anexada ao Requerimento 
solicitando desarquivamento de acordo com o Art 105, parágrafo único do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados: 

PL 5367/90, PL 5676/90, PL 5141/90, PL 4702/94, PL 5315/90 PL 20/91, PL 23/95, 
PL 24/95, PL 541/95, PL 1094/95, PL 1135/91, PL 1174/91, PL 1377/95, PL 1394/91, PL 

• 

• 



• 

• 

1456/91 , PL 1826/96, PL 1920/91 , PL 2022/91 , PL 4182/93 , PL 4546/94, PL4702/94, 
PL 4702/94 , PL 2022/96 , PL2023 / 91 , PL 2023 / 96 , PL2186 / 96 , PL2213 /96 , 
PL2214 /96 , PL 2242/96 , PL 2368/96 , PL 2407/96 , PL 2787/97, PL 2242/97, PL 
2949/97, PL 2964/97, PL 3175/ 97, PL 3220/92 , PL 3585/97 , PL3645/97, PL. 

4900/99. 
PDC 199/92 , PDC 432/ 94. 
INC 1329/98. 
PEC 20/95, PEC 176/ 93. 
REC 49/95 , REC 162/ 97, REC 189/97, REC 196/97 , REC 222 / 98 , REC 223/98 , 

RIC 3095/97. 

-DESPACHO DA PRESIDENCIA 

o nobre Deputado EDUARDO JORGE formulou. em 03 de 
fevereiro do corrente ano. requerimento de desarquivamento de proposições 
de sua autoria. 

No tocante à matéria. defiro. presentes os requisitos 
constantes do art. 105 do RICO. o desarquivamento das seguintes 
proposições: PL 5.676/90: PL 5.141/90; PL 4.702194 : PL 23/95: PL 24/95: PL 
541/95; PL 1. 135/91 ; PL 1. 174/91 ; 1.377/95; PL 1.826/96; PL 2.023/91 ; PL 
2.186/96; PL 2.213/96; PL 2.214/96: PL 2.368/96; PL 2.407/96: PL 2.787/97; 
PL 2.949/97: PL 2.964/97: PL 3.175/97; PL 3.585/97: PL 3.645/97; PDC 
199/92; PDC 432194; PEC 20/95. Indefiro o pedido quanto às proposições a 
seguir relacionadas. em virtude de não terem sido objeto de arquivamento: PL 
5.367/90; PL 5.315/90; PL 20/91 ; PL 1.094/95; Pl1 .394/91; Pl1 .456/91 ; Pl 
1.920/91 : PL 2.022191 ; Pl 4 .182193; Pl4.546/94; Pl4.702l94: Pl2.022196; 
Pl2.023/96; PL 3.220/92. Pl4.900/99 e Recursos nOs 49/95, 162197, 189/97, 
196/97. 222198. 223/98. e RIC n° 3.095/97. O Pl 2.242196 foi remetido ao 
Senado Federal. a PEC 176/93 foi arquivada definitivamente. e a Indicação 
1329/98 foi arquivada. em virtude de ter tido sua. tramitação encerrada. Oficie­
se ao Requerente e. após. publique-se.~"-" j.S/ v~/1~9~= u 

V'V ". 1----
Mie EL TEMER . 

Pr sidente 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO. 3 .585í97 o de autoria do ilustre 
Deputado EDliARDO JORGE, proíbe a fabricação. a comercialização e o 
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emprego de mInas terrestres Jntipessoais. JtribuIndo sanção penal aos 

Infratores da norma. 

Em sua justificação. o Autor discorre sobre as mInas 

anti pessoais como anefatos bélicos que estão em uso desde o inicio do 

século. ressaltando que. em decorrência de seu emprego massivo, esses 

dispositivos sobre\·ivem aos conflitos em que foram empregados. o que 

resulta. atualmente. em mais de I 10 milhões de minas ainda ativas. 

enterradas em numerosos países do planeta. e que continuam a matar, 

mutilar e lesar civis inocentes. em sua maioria mulheres e crianças, na 

cadência de uma VÍtima a cada vinte minutos. O Autor conclui afinnando 

que o momento é mais que oportuno para que seja definitivamente 

erradicado o emprego desses dispositivos dos campos de batalha e. por 

extensão. dos locais onde. após o ténnino dos conflitos. a população civil 

volta a exercer rotineiramente as suas atividades pacíficas. 
.. .. ... • • • o" 

A proposição foi distribuída à Comiss1fode Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional e à Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação . 

Decorrido o prazo regimental. a proposição não 

recebeu emendas nesta Comissão Permanente. 

E o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei foi distribuído a esta Comissão 

Permanente nos tennos do arti2:o 32 do Remmento Interno da Câmara dos - -
Deputados, por tratar de assunto atinente à defesa nacional e às Forças 

Armadas . 

Não hà como discordar da argumentação apresentada 

pelo Autor. inteiramente consistente com o repúdio crescente c em escala 

mundial contra uma categoria execràvel de armas que matam. lesionam e 

mutilam a população civil durante um longo e indefinido período após a 
cessação dos conflitos em que foram empregados. 

No cenário mundial, a matéria foi objeto da assinatura 

do Tratado Internacional para o Banimento das Minas Antipessoais, pelo 

Brasil e por mais 1)4 países em Ottawa, Canadá, em dezembro de 1997. À 
vista das adesões crescentes ao Tratado, fica caracterizada a imprescindível 

• 

• 
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reciprocidade como fundamento para uma iniciativa que de outro modo 
poderia limitar as ações de defesa do território nacional. 

Como bem destaca o Autoc as minas antipessoais são 
a forma mais barata de proteger territórios ocupados. pois seu custo 
irrisório substitui com eficácia a manutenção dispendiosa de imensos 
efetivos de tropa em formação defensiva. Trata-se. no entanto, de um 
exército irracional, surdo e covarde, pois não distingue combatentes de 
não-combatentes. não ouve as ordens de cessar fogo e prossegue 
indefinidamente em sua missão de matar e mutilar civis inocentes numa 
cadência de mais de duas mil vítimas por mês. 

Ironicamente, estes dispositivos de aquisição e 
emprego tão baratos. são extremamente dispendiosos de serem desativados. 
porque fabricados intencionalmente com a finalidade específica de 
dificultar a sua localização e desarme. o que se constitui na razão principal 
no seu abandono e esquecimento após o conflito, só voltando a ser objeto 
de cogitações quando do···retorno das populações CiVIS e -aos ·acidentes 
causados pelas minas. 

E também uma ironia que esses artefatos. projetados e 
empregados deliberadamente para atuarem contra os militares de uma força 
ofensiva, aí façam apenas uma pequena fração de suas vítimas . Isto 
acontece porque as tropas são bem adestradas contra os perigos dos campos 
minados. a par de contarem com tecnologias em constante 
desenvolvimento no sentido de abrir-lhes brechas seguras para a 
progressão: ao tombarem os primeiros combatentes. toda a tropa pára e 

• aguarda a adoção das medidas de segurança para que se retome o avanço, 
agora protegido de novas ameaças pelas minas. A atitude das populações 
civis que reocupam essas áreas após a cessação dos conflitos é inteiramente 
diversa: se uma criança tem a infelicidade de pisar numa mina, toda a 
comunidade que a rodeia corre para acudi-la e, antes que alguma instituição 
organizada possa tomar alguma providência para reduzir os danos, o campo 
minado já produziu mais uma carnificina. 

Lamentavelmente, somos levados a concordar que a 
história da nossa espécie parece demonstrar que o estado de guerra é um 
flagelo permanente, inevitável, pois sempre, em algum lugar do planeta, 
com a participação de grupos sociais maiores ou menores, o homem esteve, 
está e provavelmente estará promovendo a destruição de seu semelhante de 
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fonna instItucionaL sistematIca e omanizada. No entanto. assumindo a 
~ 

racionalidade inerente ao atual está~!i o da evo lucão cultura l da humanidade. - . 
entendemos que estamos também inevitavelmente compromIssados com o 

processo de instituição de restrições legais à discricionariedade com que os 

Estados planejam e executam aquela destruição. estabelecendo. desta 

fonna. limItes aos instintos atávicos que ainda não aprendemos a dominar. 

São marcos relevantes e recentes deste processo o Tratado de Não­
Proliferação Nuclear, em 1968. a Convenção das Armas Biológicas, em 

1972, e a Convenção de ATInas Químicas, em 1993. acordos internacionais 

onde os Estados signatários se comprometem a proibir. ou pelo menos a 

limitar. o emprego de annas nucleares. biológicas e químicas. 

A este processo o Autor acrescenta, no àmbito da 

legislação nacional. as restrições legais à fabricação. comercialização e 

emprego de minas anti pessoais. numa iniciativa que coloca a legislação 

federal em sintonia com os acordos assinados pelo Governo brasileiro 

perante a comunidade internacional em dezembro de 1997. demonstrando 
",' assim uma notável agilidade do País em cumprir os compromissos 

assumidos perante a comunidade internacionaL 

Em face do exposto. e por entendermos que a 

proposição contribui efetivamente para o aperfeiçoamento do ordenamento 

jurídico federaL votamos pela APROV AÇ . .\O do Projeto de Lei n° 

3.585/97 . 
Sala da Comissão, em r de C\ b fv! t 

~ ~ ') 

. ,/ ~~~I~lO 
Deputado PAULO DELGADO 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

de 2 DO O 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nO 
3.585/97, do Sr. Eduardo Jorge, nos termos do parecer do relator, Deputado 
Paulo Delgadó. Abstiveram-se de votar os Deputados Aldo Rebelo, Alberto Fraga 
e Werner Wanderer. 

• 

• 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vittorio Medioli 
- Presidente em exercício, Paulo Delgado, Neiva Moreira - Vice-Presidentes, 
Antonio Carlos Pannunzio, Amon Bezerra, Clovis Volpi , Coronel Garcia, José 
Teles, Augusto Franco, Celso Giglio, João Castelo, José Carlos Elias, Nelson 
Otoch, Alberto Fraga, De Velasco, Mário de Oliveira, Paulo Kobayashi , Synval 
Guazzelli, Antonio Feijão, Edison Andrino, Gessivaldo Isaias, Jorge Pinheiro, 
Aroldo Cedraz. Átila Lins, Cláudio Cajado, Francisco Rodrigues, Joaquim 
Francisco, José Lourenço, José Thomaz Nonô, Leur Lomanto, Werner Wanderer, 
Nilmário ' Miranda, Virgílio Guimarães, Waldomiro Fioravante, Eduardo Jorge, 
Aldir Cabral , Cunha Bueno, Haroldo Lima, Jair Bolsonaro, Wellinton Fagundes, 
Airton Dipp, Aldo Rebelo, Pedro Valadares, Sérgio Reis, João Herrmann Neto e 
Roberto Argenta. 

Sala da Comissão, em 5 de abril de 2000 

/\ 
I \ \ \ 
\ . - ~ 

.~ '../v~ . ........... · ,, 1""\ . _ ........ ' 

' -.J 

I . _1>eputado Vittorio Medioli 
Presidente em exercício 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n° 3.585/97, de autoria do nobre Deputado 
Eduardo Jorge, proíbe a fabricação, a comercialização e o emprego de minas 
terrestres antipessoais, atribuindo sanção penal aos que infringirem esta norma. 

Justifica o autor que as minas terrestres antipessoais são armas 
defensivas de baixo custo e emprego massivo, destinadas a intimidar o avanço 
de combatentes a pé em áreas sob escassa vigilância da parte em conflito 
detentora do terreno. Infonna ainda que estas annas foram desenvolvidas 
durante a Primeira Guerra Mundial, quando a tecnologia bélica ainda não havia 
desenvolvido os meios de transporte mecanizados e blindados para a proteção 
das tropas ofensivas. 

Ocorre, segundo o autor, que terminados os combates e 
abandonando os combatentes as regiões em conflito, as minas pennanecem 

L-_____________________________________________ ____ -
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ocultas, enterradas, programadas e ativas, causando a morte e a mutilação de 
civis, particularmente mulheres e crianças, na cadência de uma vítima a cada 
vinte minutos. 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional opinou, 
em 05 de abril de 2000, pela aprovação da proposição. 

Cabe agora a esta Comissão pronunciar-se sobre a 
constitucionalidade, a juridicidade, a técnica legislativa e o mérito do PL nO 
3.585/97 . 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto aos aspectos sobre os quais deve esta Comissão se 
pronunciar, nada tenho a opor, pois estão obedecidos os preceitos 
constitucionais no que diz respeito à competência legislativa da União, às 
atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa concorrente. 

Ademais, a iniciativa coloca a legislação federal em sintonia com a 
Convenção sobre a Proibição do Uso, Armazenamento, Produção e 
Transferência de Minas Antipessoal e Sobre sua Destruição, assinado pelo 
Governo brasileiro em dezembro de 1997, em Ottawa, Canadá. 

Relativamente ao mérito, entendo que o momento é mais que 
oportuno para a erradicação destes dispositivos dos campos de batalha e, por 
extensão e principalmente, dos locais onde, após o término dos conflitos, a 
população volta a exercer suas atividades rotineiras e pacíficas. 

Todavia, a proposição deve ser alterada, de fonna a adequar-se ao 
disposto na Convenção sobre a Proibição do Uso, Armazenamento, 
Produção e Transfe ência de Minas Antipessoal e Sobre sua Destruição, 

no que tange à abn gência da vedação a emprego de minas antipessoais e à 
sua conceituação, razão pela qual estamos apresentando o substitutivo anexo. 

• 

• 



Diante do acima exposto; votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa e, quanto ao mérito, pela aprovação 
do Projeto de Lei n° 3.585, de 1997, na forma do substitutivo que 
oferecemos, em anexo a este parecer. 

Sala da Comissão, em f ~ de ~de 2000 

• 

Deputado i SE GENOÍNO 

~elator 

Substitutivo do Relator ao PL nO 3.585-AJ97 

"Proíbe o emprego, o desenvolvimento, a 
fabricação, a comercialização, a 
importação, a exportação, a aquisição, a 
estocagem, a retenção ou a transferência, 
direta ou indiretamente, de minas 
terrestres anti pessoais" . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É vedado o emprego, o desenvolvimento, a fabricação, a 
comercialização, a importação, a exportação, a aquisição, a estocagem, a 
retenção ou a transferência, direta ou indiretamente, de minas terrestres 
antipessoais no território nacional. 

Parágrafo único. Para os efeitos de aplicação desta Lei, entende-se 
mina terrestre antipessoal como o artefato explosivo de emprego dissimulado 
para ser acionado pela presença, proximidade ou contato de uma pessoa, 
destinado a incapacitar, ferir ou matar uma ou mais pessoas. 

, 
Art. 20 E crime o emprego, o desenvolvimento, a fabricação, a 

comercialização, a importação, a exportação, a aquisição, a estocagem, a 

11 
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retenção ou a transferência, direta ou indiretamente, de minas terrestres 
antipessoais no território nacional. 

Pena: reclusão, de quatro a seis anos e multa. 

§ 1°. Incide na mesma pena o cidadão brasileiro que praticar as 
condutas proibidas neste artigo em qualquer local fora do território nacional . 

§ 2°. A pena é acrescida de um terço se o agente for funcionário 
público, civil ou militar. 

§ 3°. A pena é acrescida de metade em caso de reincidência. 

Art. 3° O cumprimento desta Lei dar-se-á de acordo com o 
cronograma inserto na Convenção sobre a Proibição do Uso, Armazenamento, 
Produção e Transferência de Minas Antipessoal e Sobre sua Destruição. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em; ~ de /vWiD de 2000 

Deputado I SÉ GENOÍNO 
eIator 

... . 

m - PARECER DA COMISSÃO 
t . 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei nO 3.585/97, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado José Genoíno . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 



Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Otoch, 
Vicente Arruda, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, 
Moroni Torgan, Nilmar Ruiz, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Geraldo 
Magela, José Dirceu, José Genoíno, Waldir Pires, Augusto Farias, Fernando 
Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Max 
Rosenmann, Odílio Balbinotti, Gustavo Fruet, Mauro Benevides, Robson 
Tuma, João Paulo, Professor Luizinho, Jair Bolsonaro e Djalma Paes. 

Sala da C missã J nho de 2000 

Deputado DO CEZAR COELHO 
Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Proíbe o emprego, o desenvolvimento, a 
fabricação, a comercialização, a importação, a 
exportação, a aquisição, a estocagem, a retenção 
ou a transferência, direta ou indiretamente, de 
minas terrestres antipessoais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 É vedado o emprego, o desenvolvimento, a fabricação, a 
comercialização, a importação, a exportação, a aquisição, a estocagem, a 
retenção ou a transferência, direta ou indiretamente, de minas terrestres 
antipessoais no território nacional. 
~ 

f~! 
,,-~"-'!ot:;.L.Q./.l.l.....!oú!.!.!n~ic::!;o!.:-'. Para os efeitos de aplicação desta Lei, 

entende-se mina terrestre antipessoal como o artefato explosivo de emprego 
dissimulado para ser acionado pela presença, proximidade ou contato de uma 
pessoa, destinado a incapacitar, ferir ou matar uma ou mais pessoas. 

13 
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" Ó Art. 2° É crime o emprego, o desenvolvimento, a fabricação, a 
comercializaçao, a importação, a exportação, a aquisição, a estocagem, a 
retenção ou a transferência, direta ou indiretamente, de minas terrestres 
antipessoais no território nacional. 

Pena: reclusão, de quatro a seis anos e multa. 

condutas prOl 
/' 

n mesma pena o cidadão brasileiro que praticar as 
igo 9m ualquer local fora do território nacional. 

- ~ ,,§ 2: A pena é acrescida de um terço se o agente for func ionário 
público, civil ou militar. 

§ 3° A pena é acrescida de metade em caso de reincidência. 
- tp 

Art. 3° O cumprimento desta Lei dar-se-á de acordo com o 
cronograma inserto na Convenção sobre a Proibição do Uso, Armazenamento, , 
Produção e Transferência de Minas Antipessoal e Sobre sua Destruição. 

[. ~ .:t V Art. 4° Esta Lei entra e:rr~~~na data de sua publicação. 

Sala 

ALDOCEZ 
Presidente 

de 2000 

COELHO 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 



PROJETO DE LEI N° 3.585-A, DE 1997 
(DO SR. EDUARDO JORGE) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.585, DE 
1997, QUE PROÍBE A FABRICAÇÃO, A COMERCIALIZAÇÃO E O 
EMPREGO DE MINAS TERRESTRES ANTIPESSOAIS. TENDO PARECERES 
DAS COMISSÕES: DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL, PELA APROVAÇÃO. CONTRA OS VOTOS DOS DEPUTADOS 
ALDO REBELO, ALBERTO FRAGA E WERNER WANDERER (RELATOR: 
SR. PAULO DELGADO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 
LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO 

• (RELA TOR: SR. JOSÉ GENOÍNO) . 

• 
NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

I 



• 

• 

EM VOTAÇÃO O SUBSTI UTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTI A E DE REDAÇÃO, RESSALVADOS OS 
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TEXTO/JUSTIFICAÇl\O 

Dê-se ao art. 4° do Projeto de Lei n° 3585-A/97 a seguinte redação, remunerando-se o atual 

• art. 4° para art. 5°: 

• 

.. Arl. 4° A destruição das minas antipessoat existentes no País, excetuando-se o previsto 
no attigo 1°, § 1°, será implementada pelas Forças Armadas no prazo previsto na Convençno sobre a 
Proibição do Uso, Armazenamento, Produção e Transferência de Minas Antipessoal e Sobre sua 
Destruição e obedecendo a um programa a ser estabelecido pelo Poder Executivo." 

JUSTIFICATIVA 

A entrada da lei em vIgor, de imediato, não permite uma planiticaç~o das providências 
administrativas que devem ser tomadas. A fim de fornecer subsídios e direcionar as ações e 
providências paralelas, sugere-se a presente emenda aditiva que aperfeiçoará a redação do PL. 
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[C0MISSAO: 
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UF I PARTIDO I 
AUTOR: DEPUTI\DO (A) 

TEXTO/JUSTIFICI\ÇÃO 

Acrescente-se parágrafo 4° ao Art. 2° do Projeto de Lei n° 3585-N97, com a seguinte redação : 

Ari. 2° .............................. . 

§ 1° ................................ .. 
§ 2° . .... ................. .. ........ .. 
§ 3° ... .. .. ...... .. .... .... .......... . 
"§ 4°. Não constitui crime a retenção de minas alltipessoal pelas forças Armadas, em 

quantidade a ser fixada pelo Poder Executivo, e o seu manuseio e transferência dentro do território 
nacional, para fins do desenvolvimento de técnicas de detecção, desminagem ou destruição de minas 
pelos militares." I 

JUSTIFICATIVA 
-. 

A presente emenda busca excluir da tipificação criminal a condula de reter e transferir minas 
antipessoal para fins de desenvolvimento de técnicas de detecção, desminagem ou destmição . 
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AUTOR: DEPUTADO (A) 
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TEXTO/JUSTIFICAÇAo 

EMENDA N° 

I 

'. CLASSIFICAÇÃO 

I PARTIDO I UF 

Acrescente-se § 1° ao Art. 1° do Projeto de Lei nO 3585-N97, com a seguinte redação, 
renumerando-se o atual Parágrafo único pt.ra § 2°: -

Art. 1° .. .... .... .. ... ... .. .. ...... ......... .... .. 

lO § 10. Fica ressalvado do disposto neste artigo, a retenção e o manuseio, pelas Forças 
Armadas, de uma quantidade de minas antipessoal a ser fixada pelo Poder Executivo, com a finalidade 
de permitir o desenvolvimento de técnicas de sua detecção, desminagem e destruição." 

§ 20 ..... ..... ...... ........ .... ..... . ..... .... ... (atual Parágrafo único) 

I I 
JUSTIFICAÇÃO 

A Convcnção Internacional sobre a Proibição do Uso, Armazenamento, Produção e 
Transferência de Minas Antipessoal e Sobre sua Destruição, em seu Art. 3°, item 1, permite a retenção 
ou transferência de minas antipessoal necessárias ao desenvolvimento de técnicas de detenção, 

desminagem ou destruição. • 
O PL não inseriu este permissivo em seu texto. A não inserção cngessa a possibilidade de as 

Forças Armadas se manterem atualizadas com as técnicas de detecção, desmillagem ou destruição . 
Vários palses não aderiram à Convenção, por uma questão de segurança nacional. Mesmo 

sendo proibida no Brasil a fabricação e o emprego, necessário se faz que as Forças Armadas 
mantenham o conhecimento das técnicas de detecção, dcsminagenl e destruição . . 

A Convenção Internacional em seu texto contém dispositivos prevendo cooperação e 
assistência internacional à desminagem e a atividades relacionadàs ... 

PÁGINA 

I 

A não' iitserção das exceções,no PL poderá obstaculizar a continuidade da coopcração que o 
Brasil vem prestando a outros países na identificação, remoção e desll1tição de minas. , 

.. 1\ .. n,ão adequação do PL à Convenção poderá gerar um conflito de normas ou mesmo a 
inoquidade .de s~us dispositivos, ,visto que, embora não prevista em texto expresso da Constituição, 
mas em termos de hierarquia das normas, sabe-se que as Convenções Internacionais tcm força de 
Emenda Constitucional, tanto que a Câmara dos Deputados assim já se posicionou ao aprovar a PEC 
da Reforma do' Judiciário que contém dispositivo lIêsse sentido. 

A fim de adequar e compatibilizar o te~to do PL ao texto da Convenção, atender aos interesses 
da Segurança, evitar conflito de ilormas e possibilitar a continuidade das ativi9fdcs de cooperação 
internacional, apresenta-se a presente emenda aditiva. r , 
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, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
EMENDA DE PLENA 

Ao Projeto de Lei nO 3.585-A, de 1997, que 
"Proíbe a fabricação, a comercialização e o 
emprego de minas terrestres antipessoais" . 

Dê-se ao art. 2° do Projeto de Lei nO 3.585-A, de 1997, a seguinte 

"Art. r. E crime o emprego, o desenvolvimento, a fabricação, a 
comercialização, a importação, a exportação, a aquisição, a estocagem, a 
retenção ou a transferência, direta ou indiretamente, de minas terrestres 
antipessoais no território nacional. 

Plenar-4.sam -

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos e multa. 

§ 1 ° Aplica-se ao disposto no caput a lei brasileira, sem 
prejuízo de convenções, tratados, acordos ou regras de direito 
internacional. 

§ r Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves, onde quer que 
se encontrem, bem como o solo ocupado por corporação 
política brasileira . 

§ 3° Quem, de qualquer modo, concorre para o crime, incide 
na mesma pena a este cominada, na medida de sua 
culpabilidade. 

§ 4° A pena é acrescida de um terço se o agente for militar." 

16/06/99 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

Por reconhecermos da relevância e importância da propositura é 
que apresentamos a presente Emenda, buscando, assim, contribuir para uma 
melhor redação, consoante com o sistema jurisprudencional brasileiro. 

Ainda que estejamos mantendo a redação dada ao caput do art. 2° 
do Substitutivo do Relador da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, que criminaliza igualmente o indivíduo que utiliza-se de uma mina 
com o fabricante, comerciante, importador e exportador, o fazemos de acordo 
com o Código Penal que estabelece que as penas de reclusão, para 
cumprimento em regime fechado desde o primeiro, seja superior a 8( oito) anos. 

Com a nova redação, suprimimos a injuridicidade presente no § 1 ° 
do art. 2°, também no Substitutivo da CCJ, qual seja, da incidênica da pena ao 
cidadão brasileiro que praticar as condutas proibidas na presente lei fora do 
território nacional. Observe-se que a redação dada fere o disposto no Código 
Penal no que tange ao princípio da territorialidade, verbis: 

"A lei penal só tem aplicação no território do Estado que a 
determinou, sem atender à nacionalidade do sujeito ativo do delito ou titular 
do bem jurídico lesado." 

E, finalmente, adequamos a redação oferecida ao § 2° do art. 2° do 
Substitutivo da CCJ, que acresce em um terço a pena se o agente for 
"funcionário público, civil ou militar", com a redação aprovada para as 
Emendas Constitucionais nOs 18 e 19/98, da reforma administrativa. Na 
primeira o militar deixou de ser servidor público, e, na segunda, deixou de 
haver a distinção de servidor público civil. 

Sendo assim, ampliando o objetivo do projeto do nobre deputado 
Eduardo Jorge, adequando a redação estabelecendo progressividade da pena 
privativa de liberdade, observando a necessidade de cumprimento em reclusão, 
ao tempo que escoimamos o texto das eivas redacionais, certos de que os 
nobres pares não se furtarão de adotá-la. 

de março de 2.001. 

Plenar-4.sa m - 16/06/99 
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Acrescente-se parágrafo 40 ao Arl. 2° do Projeto de Lei nO 358S-N97, com a seguinte redação : 

Arl. 2° .... ....... .... ............... . 

§ 1° ..... ... ..... ........... ......... . 
§ 2° ......... ....... ... .... ......... .. 
§ 3° .... .. ....... .... .... ... ... ..... . 
"§ 4°. Não constitui crime a retenção de minas antipessoal pelas forças Armadas, em 

quantidade a ser fixada pelo Poder Executivo, e o seu manuseio e transrerência dentro do território 
nacional, para fins do desenvolvimento de técnicas de detecção, desminagem ou destruição de minas 
pelos 111 i I ilares." I 

JUSTIFICATIV A 
" . 

A prescnte emenda busca excluir da tipificação criminal a conduta de retcr e trnnsrerir minas 
antipessoal para fins de desenvolvimento de técnicas de detecção, desmil\(\gel11 ou destruição . 
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i\crescente-se parágrafo 4° ao i\rt. 2° 00 Projeto de Lci nO 3585-N97, com a scguinte redação: 

Art. 2° ... .... ............ ... ... .. .. . . 

§ 1° . .. ... ........ ..... ...... ........ . 
§ 2° . ...... .... ...... ................ . 
§ )0 . ..... ............... ... . . . .... . . 

"§ 4°. Não constitui crime a retenção de minas antipessoal pelas forças i\rmadas, Cll 

quantidade a ser fixada pelo Poder Exccutivo, e o scu manuseio e transfcrência dentro do territóric 
nacional, para fins do dcsenvolvimento de técnicas de detecção, desminagem Oll destruição de minaf 
pelos mi I ilares." 

JUSTIFICATIV A 
" . 

A prcsente emcnda busca cxcluir da tipificação criminal a conduta de rctcr e transfcrir l1lina ~ 

antipessoal para fins de desenvolvimcnto de técnicas de detecção, dcsminagcm ou destruição . 
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TEXTO/JUSTIr-ICAÇÃO 

Dê-se ao art. 4° do Projeto dc Lei nO 3585-A/97 a seguinte redação, remllnerando-se o atual 
arl. 4° para arl. 5°: 

.. Art. 4° A destruição das minas alltipessoal existcntes no País, excetuando-se o previsto 
no at1igo 1°, § 1°, será implementada pelas forças Armadas no prazo previsto na Convellção sobre a 
Proibição do Uso, Armazenamento, Produção e Transferência de Minas Antipessoal e Subre sua 
Destruição e obedecendo a um programa a ser estabelecido pelo Poder Executivo ." 

JUSTIFICATIVA 

A entrada da lei em vIgor, de imediato, não permite uma planificação das providências 
administrativas que devem ser tomadas. A fim de fornecer subsidios e direcionar as ações e 
providências paralelas, sugere-se a presente emenda aditiva que aperfeiçoará a redação do PL. 
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AUTOR: DEPUTI\DO (1\ ) 

TEXTO/JUSTIr-ICAÇÃO 

Dê-se ao art, 4° do Projeto de Lei n° 3585-1\/97 a seguinte redação, remllnerando-se o atual 
arl. 4° para arl. 5°: 

.. Art. 4° A destruição das minas antipessoal existentes no País, excetuando-se o previsto 
no altigo 1°, § 1°, será implcmentada pelas Forças Armadas no prnzo previsto na Convenção sobre a 
Proibição do Uso, Armazcnamento, Produção e Transferência de Mlnns Antipessoal e Subre sua 
Destruição e obedecendo a um programa a ser estabelecido pelo Poder Executivo ," 

JUSTIFICATIVA 

A entrada da lei em vigor, de imediato, não permite uma planificaç~o das providências 
administrativas que devem ser tomadas. A rim de fornecer subsídios e direcionar as ações e 
providências paralelas, sugere-se a presente emenda aditiva que aperfeiçoará a redação do PL. 
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TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

Acrescente-se § 1 ° ao Art. lOdo Projeto de Lei n° 3585-A/97, com a seguinte redação, 
renumerando-se o atual Parágrafo único p<..ra § 2°: _ 

Ari. 1° ... .... .. ......................... .. ...... . 

.. § 1°. Fica ressalvado do disposto neste artigo, a retenção e o manuseio, pelas Forças 
Armada!!, de uma quantidade de minas anti pessoal a ser fixada pelo Poder Executivo, com a finalidade 
de permitir o desenvolvimento de técnicas de sua detecção, desminagem e dcstmição." 

§ 2° .......... .. ........ .. .................. ...... (atual Parágrafo único) 

I I JUSTIFICAÇÃO 

A Convenção Internacional sobre a Proibição do Uso, Armazenamento, Produção e 
Transferência de Minas Antipessoal e Sobre sua Destmição, em seu Are 3°, item I, permite a retenção 
ou transferência de minas antipessoal necessárias ao desenvolvimento de técnicas de detenção, 
desminagem ou destruição. • 

O PL não inseriu este permissivo em seu texto. A não inserção engessa a possibilidadc de as 
Forças Armadas se manterem atualizadas com as técnicas de detecção, desminagem ou destruição, 

Vários países não aderiram à Convenção, por uma questão de segurança nacional. Mesmo 
sendo proibida no Brasil a fabricação e o emprego, necessário se faz que as Forças Armadas 
mantenham o conhecimcnto das técnicas de dctecção, desminagem' e destruição .. 

A Convenção Internacional em seu texto contém dispositivos prevendo cooperação e 
assistência internacional à desminagem e a atividades relacionadás., 

A não iitserção das exceções ,no PL poderá obstaculizar a continuidade da cooperação que o 
Brasil vem prestando a outros países na identificação, rcmoção e destmição dc minas. , 

.. A pão adequação do PL à Convenção poderá gerar um conflito de normas ou mesmo a 
inoquidade ,de s~us dispositivos, ,visto que, embora não prevista em texto expresso da Constituição, 
mas em termos de hierarquia das normas, sabe-se que as Convenções Internacionais tem força dc 
Emenda Con5titucional, tanto que a Cíill1ara dos Deputados assim já se posicionou ao aprovar a PEC 
da Reforma do' Judiciário que contém dispositivo /leSSe sentido. 

A fim de adequar e compatibilizar o texto do PL ao texto da Convenção, atender aos interesses 
da Segurança, evitar conflito de iionnas e possibilitar a continuidade das atiV"(idZades de cooperação 
internacional, apresenta-se a presente emenda aditiva. . -
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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se § 1° ao Art. 1° do Projeto de Lei n° 3585-N97, com a seguinte redação, 
renumerando-se o atual Parágrafo único p;.ra § 2°: _ 

Art. 1° .. ... ...... .... ..... ........ .. ..... ... ... . . 

.. § 1°. Fica ressalvado do disposto neste artigo, a retenção e o manuseio, pelas Forças 
ArmadaR, de uma quantidade de minas antipessoal a ser fixada pelo Poder Executivo, com a finalidade 
lle permitir o llesenvolvimento de técnicas de sua lletecção, desminagelll e destruição." 

§ 2° ..... .......... ... ...... ...... .. .... ..... ... .. (atual Parágrafo único) 

, I JUSTIFICAÇÃO 

A Convcnção Internacional sobrc a Proibição do Uso, Armazenamento, Prollução e 
Transferência de Minas Antipessoal e Sobre sua Destruição, em seu Art. 3°, item I, permite a retenção 
ou transferência de minas antipessoal necessárias ao desenvolvimento de técnicas de detcnção, 
llesminagcm ou destruição. • 

O PL não inseriu este permissivo em seu texto. A não inserção engessa a possibilidadc de as 
Forças Armadas se manterem atualizadas com as técnicas de detecção, desminagem ou destruição. 

Vários países não aderiram à Convcnção, por uma questão de segurança nacional. Mesmo 
sendo proibida no Brasil a fabricação e o emprego, necessário se faz que as Forças Armadas 
mantenham o conhecimcnto das técnicas de detecção, desminagem' e destruição. . 

A Convenção Internacional em seu texto contém dispositivos prevendo cooperação e 
assistência internacional à desminagem e a atividades reJacionaúàs., 

A não iilserção das exceções,no PL poderá obstaculizar a continuidade da cooperação quc o 
Brasil vem prestando a outros países na identificação, remoção e destruição de minas, , 

.. A, .J)ão adequação do PL à Convenção poderá gerar um conflito de normas ou mesmo a 
inoqllidade de s~us dispositivos, ,visto que, embora não prevista em texto expresso da Constituição, 
mas em termos de hierarquia das normas, sabe-se quc as Convcnções Internacionais tcm força de 
Emenda Constitucional, tanto que a Cfimara dos Deputados assim já se posicionou ao aprovar a PEC 
da Rcforma do Judiciário que contém dispositivo nesse senlido. 

A fim de adequar e compatibilizar o le~lo do PL ao texto da Convenção, alender aos inlcresses 
da Segurança, evitar conflilo de 1Í0rmas e possibilitar a continuidade das atividades de cooperação 
internacional, apresentn-se a presenle emenda adiLiva. / J 
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PROJETO DE LEI N° 3.585-A, DE 1997 
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(SE HOUVER) 

O PROffiTO FOI EMffiNDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMffiNDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE 
DEFESA NACIONAL, CONCEDO A PALA VRA AO DEPUTADO PAULO 
DELGADO ......... ...... .. ... ...... .............. ..... ......... ......... .............. .......... .. ......... ... ....... ... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMffiNDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO ... .. .. .. .. ...... .. ... ... ......................... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S ............. ........ ...... ..... ..... ....... ... .. ............. .. .... ... . 
· ....... ........... ..... ... ... ..................... ......... .. .... .... ..... .. ...... ...... .. ..... .. ....... ... ...... ....... ...... ..... .... ...... .. ..... ............ . .... ........ ..... ........ ................ ... .................. ... .............................. ...... .. , COM PARECER F A voRÁ VEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 
EM ~OT AÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S .. .... ............................... ' ............ .. ... .......... .. .... . 
• • •••••• • • • • • • • • • •• •• •• •• ••• ••• •••• •• •••••••• • •• ••••••• • •••••••••••••••• • •• • o . ....... . .. . ........ . ... ... . ........... . . . .. . .. ... . ... . ............................... . · .............................. .................... .... ...... ............... ........... ......... ....... , COM PARECER coNTRÁRIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

, 

.. 

_ • ••• _ o "' .• • -_ --------. 0-··· · .. - .. -. -
_ __ o" . .. __ .. __ _ _ .. __ _ 



EM VOTAÇÃO O PROJETO 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3 . 585-B, DE 1997 

Proíbe o emprego, o desenvolvimento, a 
fabricação,a comercialização, a impor­
tação, a exportação, a aquisição, a 
estocagem, a retenção ou a transferên­
cia, direta ou indiretamente, de minas 
terrestres antipessoais . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 É vedado o emprego, o desenvolvimento, a fa­

bricação, a comercialização, a importação, a exportação, a 

aquisição, a estocagem, a retenção ou a transferência, direta 

ou indiretamente, de minas terrestres antipessoais no territó­

r~o nacional. 

§ 10 Ficam ressalvados do disposto neste artigo a 

retenção e o manuseio, pelas Forças Armadas, de uma quantidade 

de minas antipessoal a ser fixada pelo Poder Executivo, com a 

finalidade de permitir o desenvolvimento de técnicas de sua 

detecção, desminagem e destruição. 

§ 2 0 Para os efeitos de aplicação desta Lei, enten­

de-se mina terrestre antipessoal como o artefato explosivo de 

emprego dissimulado para ser acionado pela presença, proximi­

dade ou contato de uma pessoa, destinado a incapacitar, ferir 

ou matar uma ou ma~s pessoas. 

Art. 2 0 É crime o emprego, o desenvolvimento, a fa-

bricação, a comercialização, a importação, a exportação, a 

aquisição, a estocagem, a retenção ou a transferência, direta 

ou indiretamente, de minas terrestres antipessoais no territó-

rio nacional. 

GER 317.23.004-2 (JUN/99) 



• 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pena: reclusão, de quatro a seis anos e multa. 

§ 1° A pena é acrescida de um terço se o agente for 

funcionário público civil ou militar. 

§ 2° A pena é acrescida de metade em caso de reinci-

dência. 

§ 3° Não constitui cr~me a retenção de m~nas anti­

pessoal pelas Forças Armadas, em quantidade a ser fixada pelo 

Poder Executivo, e o seu manuseio e transferência dentro do 

território nacional, para fins do desenvolvimento de técnicas 

de detecção, desminagem ou destruição de minas pelos mili ta-

res. 

Art . 3 ° O cumprimento desta Lei dar-se-á de acordo 

com o cronograma inserto na Convenção sobre a Proibição do 

uso, Armazenamento, Produção e Transferência de Minas Antipes­

soaI e Sobre sua Destruição. 

Art. 4° A destruição das m~nas antipessoal existen­

tes no País, excetuando-se o previsto no § 1° do art. 1°, será 

.. implementada pelas Forças Armadas no prazo previsto na Conven­

ção sobre a Proibição do Uso, Armazenamento, Produção e Trans­

ferência de Minas Antipessoal e Sobre sua Destruição e obede­

cendo a um programa a ser estabelecido pelo Poder Executivo. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2001 

GER 3 17.23.004-2 IJUN/99) 
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PS-GSE/ r::>2 1- /01 Brasília, ~A de 'YYl0/1 (/O de 2001 
I 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à apreciação do Senado Federal, nos 

termos do art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto 

de Lei 3.585, de 1997, da Cãmara dos Deputados, 

que "Proíbe o emprego, o desenvolvimento, a fabricação, a 

comercialização, a importação, a exportação, a aquisição, 

a estocagem, a retenção ou a transferência, direta ou 

indiretamente, de minas terrestres antipessoais", 

acordo com o caput do art . 65 da Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

/ 

de 
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Proíbe o emprego, o desenvolvimento, a 
fabricação,a comercialização , a impor­
tação, a exportação , a aquisição, a 
estocagem, a retenção ou a transferên­
cia, direta ou indiretamente, de minas 
terrestres antipessoais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 ° E vedado o emprego, o desenvolvimento, a fa-

bricação, a comercialização, a importação, a exportação, a 

aquisição , a estocagem, a retenção ou a transferência, direta 

ou indiretamente, de minas terrestres antipessoais no territó-

r~o nacional . 

§ 1 ° Ficam ressalvados do disposto neste artigo a 

retenção e o manuseio, pelas Forças Armadas, de uma quantidade 

de minas antipessoal a ser fixada pelo Poder Executivo, com a 

finalidade de permitir o desenvolvimento de técnicas de sua 

detecção, desminagem e destruição . 

§ 2° Para os efeitos de aplicação desta Lei, enten­

de-se m~na terrestre antipessoal como o artefato explosivo de 

emprego dissimulado para ser acionado pela presença, proximi­

dade ou contato de uma pessoa , destinado a incapacitar, ferir 

ou matar uma ou mais pessoas. 

Art. 2° É crime o emprego, o desenvolvimento, a fa­

bricação , a comercialização , a importação, a exportação, a 

aquisição, a estocagem, a retenção ou a transferência, direta 

ou indiretamente, de minas terrestres antipessoais no territó-

r~o nacional. 

Pena: reclusão, de quatro a se~s anos e multa. 
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§ 1 ° A pena é acrescida de um terço se o agente for 

funcionário público civil ou militar. 

§ 2° A pena é acrescida de metade em caso de . . rel.ncl.-

dência. 

§ 3 ° Não constitui crl.me a retenção de minas anti­

pessoal pelas Forças Armadas, em quantidade a ser fixada pelo 

Poder Executivo, e o seu manusel.O e transferência dentro do 

território nacional, para fins do desenvolvimento de técnicas 

de detecção, desminagem ou destruição de minas pelos milita-

res. 

Art. 3 ° O cumprimento desta Lei dar-se-á de acordo 

com o cronograma inserto na Convenção sobre a Proibição do 

uso, Armazenamento, Produção e Transferência de Minas Antipes­

soaI e Sobre sua Destruição. 

Art. 4° A destruição das minas antipessoal existen-

tes no País, excetuando-se o previsto no § 1° do art. será 

implementada pelas Forças Armadas no prazo previsto na Conven­

ção sobre a Proibição do Uso, Armazenamento, Produção e Trans­

ferência de Minas Antipessoal e Sobre sua Destruição e obede­

cendo a um programa a ser estabelecido pelo Poder Executivo . 

blicação. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de "YV1 CV1- VO 
/ 

-

de 2001 
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I CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N." 3.585 de 1997 
UO,\O DE S'"OPU 

EMENTA Proíbe a fabricação, a comercialização e o emprego de minas terrestres antipessoais. 

ANDAMENTO 

PLENARIO 

04.09.97 Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional; e de Constituição e Justiça 

e de Redação • . 

17.09.97 

18.09.97 

21.11.97 

PLENARIO 

E I ido e vai a imprimir. / 

DC02t,!!.::i{i ?, p6g.lG3 L) 9 O o, 
---="'::::lo~~, co,. r:J.-. -COORDENAÇ~O DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ã comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Distribuido ao relator ~ Dep. PAULO DELGADO. 

A U T O R 

EDUARDO JORGE 

(PT - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

18.06.98 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
Parecer favorável do relator, Dep. PAULO DELGADO. ARQUIVADO nos termos do Jl.rtl('o "5 

do Regimento Interno (Res. 7/89) 

COI 3.21 .01.040-0 (MAI/93) OCN de ~" / 02. / 1°, ,I"á~. G \~6 ,coI.Q! (~(..Jr,Mn,\ 



ANDAMENTO 

06.05;99 · 

15.12.99 

05.04.00 

06.04.00 

26.04.00 

I fMl2.2.lP.:I../fl-fi - O E S A R QUI V A O O 
A r t. 1 05, § ú n i C o - R e 9 i rn e n t o I n t e r no 

. (ResoluC?õo 17/ 89) 

, D C N ......... /...._ ... J ......... , pág ................. . col. 

cmISSÃO DE REIAçCES EXTERIORES '. E' DE ' DEFESAl\NACIONAL 
Distrihuido ao relator, Dep. PAULO DELGADO. 

PL. 3.585/97 

COMISSÃO DE RELACOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
Parecer favorável do relator, Dep. PAULO DELGADO. 

COMISSÃO 'DE :REtAÇOES 'EXTERIORES E 'DE 'DEFESA 'NACIONAL 

Aprovado o parecer favorável do relator, Dep. PAULO DELGADO; CONTRA OS VOTOS DOS DEPS ALDO REBELO; 
ALBERTO FRAGA E WERNER WANDERER. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Encaminhada a Comissão de Constituição' e Justiça e de Redação. 

COMISSAO .DE .CONSTITUICÃU !E 'JU3IlCA .E .DE :RED!tCÃO 
Distribuido ao relator, Dep. JOS~ GENOfNO. 

l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• CEL - Se ção de Sinopse 
PROJETO N2 3.585/97 Continuação FLS. 02 

ANDAMENTO 

13.06.00 

13.06.00 

13.03.01 

13.03.01 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOS~ GENOíNO, pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa, com substitutivo. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão ' de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela 

aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo. 

(Pl. 3.S8S-A/971. 

PLENARIO 
Discussão em turno único. 
Encerrada a discussão. 
Aprovação do substitutivo adotado pela CCJR, ressalvado o destaque. 
Prejudicado o projeto inicial. 
Rejeição do parágrafo primeiro do artigo segundo do Substitutivo adotado pela CCJR, objeto de DVS 
Bancada do PT. Suprimido o dispositivo do texto do Substitutivo. 
Aprovação das emendas de redação 1, 2, 3 e 4. 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep 

MESA 
Despacho do Senado Federal. PL.3585-B/97. 

MESA 
Remessa ao SF, através do of PS-GSE 

da 

CDI3.21.01 .041 -8 (MAI/93) 
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Oficio n° !f{38 (SF) Brasília, em O '1 de novembro de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 15, de 2001 (PL n° 3.585, de 1997, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.300, de 31 de outubro de 2001 , que "proíbe o emprego, o desenvolvimento, a 
fabricação, a comercialização, a importação, a exportação, a aquisição, a estocagem, a 
retenção ou a transferência, direta ou indiretamente, de minas terrestres antipessoal" . 

Atenciosamente, 

IMEIRA-SECRETA~IA 

Em...Ql/ ................. J,@.29~ 
De ordem, ao SenhQr Sec .. l".~lg. 

Geral da Mesa, ra ali d e V I d " " 
Provid6ncias. 

IARA AR ALENCAR AI 
de Gablnet. 

.. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/plcO 1-0 15 

Wilson 

í 
- ---- - . _ _ ._._".,-, ._--, =--.-

Secret 
______ -4 ______ +-____ __ ~. __ ~·~S·M~ 
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Proíbe o emprego, o desenvolvimento, a 
fabricação, a comercialização, a importação, a 
exportação, a aquisição, a estocagem, a retenção 
ou a transferência, direta ou indiretamente, de 
minas terrestres antipessoal. 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
Art. 1° E vedado o emprego, o desenvolvimento, a fabricação, a 

comercialização, a importação, a exportação, a aquisição, a estocagem, a retenção ou a 
transferência, direta ou indiretamente, de minas terrestres antipessoal no território nacional. 

§ 1 ° Ficam ressalvados do disposto neste artigo a retenção e o manuseio, pelas 
Forças Armadas, de uma quantidade de minas antipessoal a ser fixada pelo Poder Executivo, 
com a finalidade de permitir o desenvolvimento de técnicas de sua detecção, desminagem e 
destruição. 

§ 2° Para os efeitos de aplicação desta Lei, entende-se mina terrestre 
antipessoal como o artefato explosivo de emprego dissimulado para ser acionado pela 
presença, proximidade ou contato de uma pessoa, destinado a incapacitar, ferir ou matar . 
uma ou maIS pessoas. , 

Art. 2° E crime o emprego, o desenvolvimento, a fabricação, a 
comercialização, a importação, a exportação, a aquisição, a estocagem, a retenção ou a 
transferência, direta ou indiretamente, de minas terrestres antipessoal no território nacional: 

Pena: reclusão, de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e multa. 
§ 1 ° A pena é acrescida de 1/3 ( um terço) se o agente for funcionário público 

civil ou militar. 
§ 2° A pena é acrescida de metade em caso de reincidência. 
§ 3° Não constitui crime a retenção de minas antipessoal pelas Forças 

Armadas, em quantidade a ser fixada pelo Poder Executivo, e o seu manuseio e 
transferência dentro do território nacional, para fins do desenvolvimento de técnicas de 
detecção, desminagem ou destruição de minas pelos militares. 

Art. 3° O cumprimento desta Lei dar-se-á de acordo com o cronograma 
inserto na Convenção sobre a Proibição do Uso, Armazenamento, Produção e Transferência 
de Minas Antipessoal e sobre sua Destruição. 

Art. 4° A destruição das minas antipessoal existentes no País, excetuando-se o 
previsto no § lOdo art. 1°, será implementada pelas Forças Armadas no prazo previsto na 
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Convenção sobre a Proibição do Uso, Armazenamento, Produção e Transferência de Minas 
Antipessoal e sobre sua Destruição e obedecendo a um programa a ser estabelecido pelo 
Poder Executivo. 

jbs/p1cO 1-0 15 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em // de outubro de 2001 

Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 
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Aviso nQ 1.308 - C. Civil 

Em 31 de outubro de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Vice­

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, restitui dois autógrafos 

do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 33, de 2001 - CN, que se converteu na Lei n2 10.301, de 
31 de outubro de 2001. 

Atenciosamente, 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 1.199 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito especial no 
valor global de R$ 2.861.305,00, para os fins que especifica" . Para o arquivo do Congresso 
Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 10. 301, 
de 31 de outubro de 2001. 

Brasília, 31 de outubro de 2001. 

\ 



• 

LEI N2 10 . 301 , DE 31 DE OUTUBRO DE 2001. 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Fazenda e do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito 
especial no valor global de R$ 2.861.305,00, 
para os fins que especifica . 

, o VICE-PRESIDENTE DA R E P U B L I C A, 
REPÚBLICA 

eu sanciono a seguinte 

no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e . Lei: 

• 

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 10.171 , de 5 de janeiro de 2001) crédito especial no valor global de R$ 2.861.305,00 (dois milhões, oitocentos e sessenta e um mil, trezentos e cinco reais), em favor do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para atender à programação constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão: 

I - da anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 360.745,00 (trezentos e sessenta mil, setecentos e quarenta e cinco reais), indicadas no Anexo II desta Lei; e 

II - do ingresso de recursos de operação de crédito externa, no valor de R$ 2.500.560,00 (dois milhões, quinhentos mil, quinhentos e sessenta reais). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 31 de outubro de 2001 ; 18()2 da Independência e 113º da República. 

\ 
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ORGAO : 25000 - MINISTERJO DA FAZENDA 
l<:'/ IDADE : 25101 - MINISTERlO DA FAZENDA 

ANEXO I CREDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - RS I. 00 

E G R M I F 
FUNC. PROGRAMATICA PROGRAMNACAOISUBTITIJLOlPRODlJI'O S N P O U T VALOR 

F O O E 

O'nJ GESTAO DA POLlTlCA DE ADMIN1STRACAO FINANCEIRA E 497.110 
CONTABIL DA UNlAO 

PROJETOS 

04123 om 1579 APERFEICOAMENTO DAS A TMDADES E ~97.1tO 

MECANISMOS DE GERENCIAMENTO DA 
DMDAPUBUCA 

04 123 0773 1579 0001 APERFEICOAMENTO DAS ATIVIDADES E 497.210 
MECANISMOS DE GERENCIAMENTO DA 
DIVIDA PUBLICA - NACIONAL 

F 3 P 90 O 148 381.940 
F 4 P 90 O 148 39.420 
F 3 P 90 1 100 68.750 
F 4 P 90 I 100 7.100 

TOTAL - FISCAL 497.210 

TOTAL - SEGURlDADE o 

TOTAL - GERAL 497 .2\0 
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ORGAO : ~1_ - MINISTERIO DO PLANF.JAMENTO. ORCAMENTO E GESTAO 
''''IDADE: 41101 - MINISTERIO DO PLANF.JAMENTO. ORCAMENTO E GESTAO 

A~EXO I CREDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAOl RECURSOS DE TODAS AS FONTES - RS I. 00 

E G R M I F 
FUNC. PROGRAMATICA PROGRAMAlACAOISUBTlnJLOIPRODUTO S N P O U T VALOR 

F D D E 

0195 INTEGRACAO ENTRE PLANO E ORCAMENTO 

PROJETOS 

04 122 0195 IS9J ESTUDO PARA APERFEICOAMENTO DO 1.916.240 
MODELO DE GESTAO DO PLANO PLURIANUAL 

04 122 0795 1593 0001 ESTUDO PARA APERFEICOAMENTO DO 1.916.240 
MODEW DE GESTAO DO PLANO 
PLURIANUAL· NACIONAL 

ESTUDO REALIZADO (UNIDADElI F 3 P 72 I 100 ~9 . 236 

F 3 P 90 O 148 1.536.700 
F 3 P 90 I 100 206.994 
F 4 P 90 O 148 104.500 
F 4 P 90 I 100 18.810 

04 122 019S 1599 ELABORACAO E IMPLEMENTACAO DE JJ8.JSS 
PROJETOS PARA MELHORIA DO 
DESEMPENHO FISCAL E REDUCAO DE CUSTOS 
NA ADMINISTRACAO PUBLICA 

04 122 0795 1599 0001 ELABORACAO E IMPLEMENTACAO DE 338.355 
PROJETOS PARA MELHORJA DO 
DESEMPENHO FISCAL E REDUCAO DE 
CUSTOS NA ADMlNISTRACAO PUBLICA -
NACIONAL 

PROJETO IMPLEMENTADO F 3 P 72 I 100 9.855 
(UNIDADEll 

F 3 P 90 O 148 136.875 
F 4 P 90 O 148 191.625 

04 122 019S 1601 COOPERACAO PARA CAPACITACAO 109.500 
MUNICIPAL EM GESTAO PUBLICA E 
RESPONSABILIDADE FISCAL 

04 122 0795 1601 0001 COOPERACAO PARA CAPACITACAO 109.500 
MUNICIPAL EM GESTAO PUBLICA E 
RESPONSABILIDADE FISCAL - NACIONAL 

MUNICIPIO ATENDIDO (illIIDADE)500 F 3 P 90 O 148 109.500 

TOTAL - FISCAL 2.364.095 

TOTAL - SEGURIDADE O 

TOTAL - GERAL 2.364.095 



ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA 
I 'I !DA!:'[ : 25HH - \ ·!I!"!STEP.10 DA FAZENDA 

",-'EXO 11 CREDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - Rli I. 00 

E G R M I F 
Ft;~C. PROGRAMATICA PROGRAMAlACAO/SUBTITh1.0IPRODlITO S N P O U T VALOR 

F D D E 

0773 GESTAO DA POLITICA DE ADMINISTRACAO FINA.'1CEIRA E 75.850 
CO'lT ABIL DA lr.'I lAO 

ATIVIDADES 

04 123 0773 21117 GESTAO DO SERVlCO DA DIVIDA EXTERNA 75.850 
0-1123 0773 2077 0001 GESTAO DO SERVlCO DA DIVIDA 75.850 

EXTERNA - NACIONAL 
F 3 P 90 O 100 75.850 

TOTAL - FISCAL 75.850 

TOTAL - SEGURIDADE O 

TOTAL -GERAL 75.850 
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ORGAO : ~7000 - MINISTERlO DO PLANEJAMENTO. ORCAMENTO E GESTAO 
(P.'IIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJA!"'ENTO. ORCAMENTO E GESTAO 

ANEXO li CREDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO (CA"ICELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - RS 1, 00 

E G R M I F 
FUNC. PROGRAMATICA PROGRN.WACAOISUB1TI1Jl0lPRODUTO S N P O U T VALOR 

F D D E 

0801 AlOCACAO ESTRA TEGICA DE RECURSOS 284.89!1 

ATIVIDADES 

~ 121 0801 42SJ GARANTIA DA QUALIDADE DOS PROGRAMAS 284.895 
DO PLANO PLURIANUAl 

04 121 0802 4253 0001 GARANTIA DA QUALIDADE OOS 284.895 
PROGRAMASDOPLANOPL~UAL-

NACIONAL 
F 3 P 90 O 100 284.895 

TOTAL - FISCAL 284.895 

TOTAL-SEGURIDADE O 

TOTAL - GERAL 284.895 
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Aviso nº 1.308 - C. Civil. 

Em 31 de outubro de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Vice­

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, restitui dois autógrafos 

do texto aprovado do Projeto de Lei nº 33, de 2001 - CN, que se converteu na Lei nº 10.301, de 
31 de outubro de 2001. 

Atenciosamente, 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



• 
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Mensagem nQ 1.199 
~ 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito especial no 
valor global de R$ 2.861.305,00, para os fins que especifica" . Para o arquivo do Congresso 
Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nQ 10. 301 , 
de 31 de outubro de 2001 . 

Brasília, 31 de outubro de 2001. 

\ 
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LEI Nº 10 .301 , DE 31 DE OlITUBRO DE 2001. 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Fazenda e do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito 
especial no valor global de R$ 2.861.305,00, 
para os fins que especifica. 

o VICE-PRESIDENTE DA 
no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A 

R E P Ú B L I C A, 
REPÚBLICA 

eu sanciono a seguinte 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e Lei: 

Art. 1 º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 10. 171 , de 5 de janeiro de 2001) crédito especial no valor global de R$ 2.861.305,00 (dois milhões, oitocentos e sessenta e um mil, trezentos e cinco reais), em favor do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para atender à programação constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão: 

r - da anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 360.745,00 (trezentos e sessenta mil, setecentos e quarenta e cinco reais), indicadas no Anexo II desta Lei; e 

II - do ingresso de recursos de operação de crédito externa, no valor de R$ 2.500.560,00 (dois milhões, quinhentos mil, quinhentos e sessenta reais). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 31 de outubro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

\ 

~------- --- --

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I , 
I 



• 

ORGAO : 25000- MINISTERIO DA f AZENDA 
l':'/IDADE: 25101- MINISTERlO DA FAZENDA 

ANEXO I CREDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - RS 1.00 

E G R M I F 
FUNC. PROGRAMATICA PROGRAMAlACAO/SUBTITIJLOIPRODtITCl S N P O U T V ALOR 

F D D E 

0773 GESTAO DA POLlTlCA DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA E 4".lIG 
CONTABIL DA UNIAO 

PROJETOS 

04 123 0173 1519 APERFEICOAMENTO DAS ATMDADES E ~".lIO 
MECANISMOS DE GERENCIAMENTO DA 
DMDAPUBUCA 

04 123 0773 1579 0001 APERFEICOAMENTO DAS ATIVIDADES E 497.210 
MECANISMOS DE GERENCIAMENTO DA 
DIVIDA PUBLICA - NACIONAL 

F 3 P 90 O 148 381.940 
F 4 P 90 O 148 39.420 
F 3 P 90 1 100 68.750 
F 4 P 90 I 100 7.100 

TOTAL· FISCAL 497.210 

TOTAL - SEGURIDADE O 

TOTAL - GERAL 497.210 

L-_________________________________________________________ ___ --
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ORGAO : 4700t - MINISTERJO DO PLANEJAMENTO. ORCAMENTO E GESTAO 
I "I IDADE : 47101 _ MIN ISTE RIO DO PLAN EJAMENTO. ORCAM ENTO E GESTAO 

.\"IEXO I CREDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO rSUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - RS I. 00 

FUNC. PROGRAMATICA PROGRAMAlACAO/SUBTITL1..Q,PRODUTO 

0795 INTEGRACAO ENTRE PLANO E ORCAMENTO 

PROJETOS 

04 In 0795 159J ESTUDO PARA APERFEICOAMENTO DO 
MODELO DE GESTAO DO PLANO PLURIANUAL 

04 122 0795 1593 0001 ESruoo PARA APERFEICOA.\;fENTO DO 
MODELO DE GESTAO DO PLANO 
PLURIANUAL - NACIONAL 

ESruoo REALIZADO (UNIDADEH 

04 122 0795 1599 ELABORACAO E IMPLEMENTACAO DE 
PROJETOS PARA MELHORIA DO 
DESEMPENHO FISCAL E REDUCAO DE CUSTOS 
NA A.DMINISTRACAO PUBLICA 

04 122 0795 1599 0001 ELABORACAO E IMPLEMENTACAO DE 
PROJETOS PARA MELHORIA DO 
DESEMPENHO FISCAL E REDUCAO DE 
CUSTOS NA ADMINISTRACAO PUBLICA-
NACIONAL 

PROJETO IMPLEMENTA.DO 
(UNIDADE) I 

04 122 0795 1601 COOPERACAO PARA CAPACITACAO 
MUNICIPAL EM GESTAO PUBLICA E 
RESPONSABILIDA.DE FISCAL 

04122 0795 1601 0001 COOPERACAO PARA CAPACITACAO 
MUNICIPAL EM GESTAO PUBLICA E 
RESPONSABILIDADE FISCAL - NACIONAL 

MUNICIPIO ATENDIDO rtJNIDADE)5QO 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL - SEGURlDADE 

TOTAL - GERAL 

E G 
S N 
F D 

F 3 
F 3 
F 3 
F 4 
F 4 

F 3 

F 3 
F 4 

F 3 

R M I F 
P O U T 

D E 

P 72 I 100 
P 90 O 148 
P 90 I 100 
P 90 O 148 
P 90 I 100 

P 72 I 100 

P 90 O 148 
P 90 O 148 

P 90 O 148 

V AL O R 

2.364.095 

1.916.240 

1.9 16.240 

~9. 236 

1.536.700 
206.994 
104.500 

18.810 

JJ8.lS6 

338.355 

9.855 

136.875 
191.625 

109.500 

109.500 

109.500 

2.364.095 

O 

2.364.095 

L ___________________________ -
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O RGAO : 25000 - MINISTERlO D A FAZENDA 
_ FAZENDA ~'N' ![) . .:\.DE : 25HH - \.!I!'J!STEPJO 0 . .:\ 

A;-<EXO 11 

PROGR-"-'''IA DE TR-<\BALHO (CAN CELAMENTO) 

F\;~c. PROGRAMATICA PROGRAMNACAOISUBTITULOfPRODUTO 

0773 GESTAO DA POLlTl CA DE ADMINISTRACAO FINA. '1CEIRA E 
CO:'lTABIL DA UNIAO 

04 tU 0773 2077 
04 123 0773 2077 0001 

All\1DADES 

G ESTAO DO SERVlCO DA DIVIDA EXTER'IA 
G ESTAO DO SERVlCO DA D1\1DA 
EXTERNA - NACIONAL 

TO TAL· FISCAL 

TO TAL - SEGURJDADE 

TO TAL-GERAL 

CREDITO ESPECIAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - RS 1,00 

E G 
S 
F D 

F 3 

R M I F 
P O U T 

D E 

P 90 o 100 

VALOR 

75.8S0 

75.850 
75.850 

75.850 

75.850 

o 

75.850 
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ORGAO : HOO6 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO. ORCAMENTO E GESTAO 
I~IDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO. ORCAMENTO E GESTAO 

ANEXO 11 CREDITO ESPEClAL 

PROGRAMA DE TRABALHO (CAlI/CELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - RS 1.00 

E G R M I F 
FUNC. PROGRAMATICA PROGRA/.WACAO/SUBlTI1JLO,rPRODlJfO S N P O U T VALOR 

F D D E 

0801 ALOCACAO ESTRA TEGICA DE RECURSOS 

ATIVIDADES 

04 121 0801 41SJ GARANTIA DA QUALIDADE DOS PROGRAMAS 284.895 
DO PLANO PLUR\ANUAL 

04 121 0802 4253 0001 GARANTIA DA QUALIDADE DOS 284.895 
PROGRAMAS DO PLANO PLURIANUAL -
NACIONAL 

F 3 P 90 O 100 284.895 

TOTAL - FISCAL 284.895 

TOTAL - SEGURIDADE O 

TOTAL - GERAL 284.895 



. ~ . . 
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LEI N' 10.300. DE 31 DE OtITUBRO DE 2001 

Proíbe o emprep:o. o desenvolvimento. a fabricação. a comercial ização. a imo 
ponação. a exponacão. a aquisição. 3 cstOCJ~cm. a rctenção ou J transfe rencl3. 
dlreLa Oll indlretamCllh!. J~ minas terreslres :lnllpessoal. 

o VICE - PRESIDENTE DA REPÚBLlCA.no excrCICIO do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso NaCional decreta e cu sanciono a seguinte Lei : 

Art . t! É vedado o emprego. o desenvolvimento. 3 fabricação. a comercialização. a 1111 -

portação. a exportação. a aquisição. a eSloc;:lgcm. a retenção ou a transferência. direta ou indlretamcnlc. 
de mmas lerre~tres anupessoal no tem tono nacional. 

§ I' Ficam ressalvados do disposto neste anigo a re. : .10 e o manuseio. pelas Forças 
Annada.s. de uma quantidade de mmas anupessoal a ser fixada pelu d er Executivo. com a finalidade 
de pennnir o desenvolvimento de téCnicas de sua detecção. desmpl :l~ n e destruição. 

§ 2' Para os efeitos de aplicação desta. Lei . entende·" mina terrestre anti pessoal como o 
artefato explosivo de emprego dissimulado para ser acionuc' - tJresença. proximidade ou contato de 
uma pessoa. destinado a incapacitar. feri r ou matar uma ou nloJl3 pc ssoa.1i . 

Art. 2' É crime o emprego. o descnn .. 1, .. ncnto. a fnbricação. a comercialização. a imponação. 
a exportação. a aquisição. a eSlocagem. il rC 1': I1:;ao ou a Ir3nsferência. direta ou indiretamente. de mina~ 
terresues anti pessoal no território nacloml' 

Pena; reclusão. de 4 (quatro) a 6 Iscis) anos e muha. 

§ l' A pena é acrescida de 1/3 (um terço I se o agente for funcionário público civil ou 
militar. 

§ 2! A pena é acrescida de mecade em caso de reincidência. 

§ 3' Não constitui crime a retenção de minas aJlupessoal pelas Forças Armadas. em quan· 
tidade a ser ruada pelo Poder Executivo. e o seu manuseio e ' :'1nsferéncia dentro do temtório nacional. 
para fins do desenvolvimento de tecnicas de detecç3o. rl·' :. minagem ou destruição de minas pelo!' 
milil8J'es. 

Art. 3' O cumprimento desta Lei dat·sc·á de acordo com o cronogrdma inseno na Convenção 
.. a Proibição do Uso. Annazenamento. Produção e Transferência de Minas Antipessoal e sobre sua 
..,iÇão. 

An. 4' A destruição das mma5 anupessoal existentes no Pais. excetuando-se o previsto no § 
I! do ano I ' . será implementada pela.1i Forças Armadas no prazo previsto na Convenção sobre a 
Proibição do Uso. Armazenamento. Produção e Transferência de Minas Antipessoal e sobre sua Des· 
lrulção e obedecendo a um programa a ser estabelecido pelo Poder Executivo. 

An. S' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

BrasOia. 31 de ourubro de 200 I: 180' da Independência e "3 ' da República. 

". 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 
Geraldo Ma~ela da Cruz QUinlaO 
Luiz Felipe de Seixas Corrêa 
Benjamin Benzaquen Sicsú 

LEI N' 10.301. DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 

Abre ao Orçamento Fiscal da União. em favor do Ministério da Fazenda e do 
Ministério do Planejamento. Orçamenlo e Gestão. crédito especial no valor 
global de RS 2.861.305.00. para os fins que especifica. 

O VICE - PRESIDENTE DA REPÚBLlCA,no exerdcio do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreLa e eu sanciono a seguinte Lei: 

An. I' Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n' 10.171. de 5 de janeiro de 2(01) 
crédito especial no valor global de RS 2.861.305.00 (dois milhões. oitocentos e sessenta e um mil . 
trezentos e cinco reais). em favor do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento. Orçamento 
e C-estão. para atender à programação constante do Anexo I desta Lei . 

An. 2! Os recursos necessános à execução do disposto no anigo antenor decorrerão: 

.. I . da anulação parcml de dotações orçamenUlllJs. no vnlor de RS 360.745.00 (trezentos c . nta mil. setecentos e quarenta e CinCO reais), indicadas no Anexo 11 desta Lei: e 

11 . do ingresso de recursos de operação de Crédito externa. no valor dc RS 2.500.560,00 (dois 
milhões. qUinhentos mil. quinhentos e sessenta reaiS) . 

Art . 3' Esta Lei entí.l em vigor na data de sua publicação. 

BrasOia. 31 de outubro de 2001: 180' da Indcpendenl'i., c In! da República. 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 
Manw; TCJ\'arc\ 

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA 
UNIDADE: 25101 - MINISTERlO DA FAZENDA 

ANEXO I CREDITO ESPECIAL 

PROGRAM,\ DE TRABALHO ISUPLt:.MENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FO .... TES • RS I. m 

A;XC 1 PROGRAMAnCA i , ; ! ' IE G I R 

i : 
IS I !'o: I p 

I F i O I 
PROGRAMAJACAO/SU81m.JLOIPRODlm:l 

oro GESTAO DA POLmCA DE ADML'IISTRA CAO FINANCEIRA E CON. 
TABlL DA UNlAO 

004 t13 0773 1519 

().l 123 0773 1~79 01.101 

PROJETOS i 

I I 
I APERfElCOAMEIIlTO DAS Allvm.\DES E M E· I 

ICANlS!\IOS DE GERENCIAMENTO DA Dl\'(DA i I 
PUBLICA I 

; APERFEICOAMENTO DAS ATIVIDADES E ' 

I MECANISMOS DE GERENCIAMENTO DA" i

l DIVIDA PU8UCA . NACIONAL 
I ' r 
I 1, 1 

IF I , 
TOTAL· ASCAL 

TOTAL· SEGURIDAOE 

TOTAL· GERAL 

) , P , P 
3 P 
, i 

M F 
O U T \ ' A L O R 
O E 

497.218 

I I , I 

I 
497.210 

"97 .~1II 

. O I". I:; JIU .9JO 
O I I"~ J9."~ 

90 I I II~ 6" 7~ ... 11) 1 7. lt_l 

497.210 

O 

497 .210 

ORGAO : 47000 - MIN ISTERIO DO PLANEJAMENTO. O RCAMENTO E GESTA O 
UNIDADE : 47101 - MINISTERlO DO PLANEJAMENTO. O RCAMENTO E GESTAO 

ANEXO I CREDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO ISl IPLEMEI"n'ACAO) REOJRSOS OE TODAS AS FO:-"1'ES • RS I. 00 

I 

I iE I 
FUNC. I PROGRAMATlCA PROGRAMAJACAOISUBTm.JLOIPROOlJTO Is 

I iF 

0795 rNT[GRACAO F.NTRE Pl.ANO E ORCAMENTO 

04 122 0795 lSt3 

04122 O'Xl~ IS91 (XX)1 

I 
o.a 111 1079S 1!9'i 

PROJETOS I 
I 

I F.sruoo PARA APF.RF'EICOAMF.NTO 00 MO-
IDELO DE G~"TAO 00 PI.,ANO PLURIANUAL 

ESTIJOO PARA APERFElCOAMEN'TU 00 

I MODELO DE GESTAQ 00 PLANO PLURJA· 
NUA L • NACIONAL , 

ES11JOO IlliAUZAOO (UNIDADE)! I F ! 
I I ~ 1 

F I , IF I 
; 

t:t.A BORACAO E IMPLEMENTACAO DF. PRO­
Ut:TOS I·.\RA MF.UIORlA I)() Df.BEMPENIIO I 
t'lS(' \I . E KF.UUCAO l>t; t:U!>I"TOS NA ADMJ.j 

INISTIL\CAO PUBUCA I 

! 

G i R M I F 

~ i P 
o U T VALOR 
o E 

, 
, 
I 

1.91f..l.4O , 
! 1.916.240 

1 
) I P n I 1111 49.236 
3 1 P Q() O I"" I SJ6.7oo 
) I P ,,, 

I I li.' 206 .... 
4 1 P .., o I"' 1~ .S(YI 

J ! P ,,, I 11. ' IM.MIO 
, 
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(SF) Brasília, em I1 de outubro de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 15, de 2001 (PL n° 3.585, de 1997, nessa Casa), que "proíbe o emprego, o 
desenvolvimento, a fabricação, a comercialização, a importação, a exportação, a aquisição, a 
estocagem, a retenção ou a transferência, direta ou indiretamente, de minas terrestres 
antipessoais" . 

ente,_--_ 

~~:>~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senadora Marluce Pinto 
Segunda Suplente. no exercício 

da Primeira Secretaria 

Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plcO 1-0 15 

Secr 

1°.1-
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Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 3.585, de 1997 (DO SR. EDUARDO JORGE) 

Proíbe a fabricação, a comercialização e o emprego de minas terrestres anti pessoais. 

DESPACHO: 04/09/1997 - (ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

17/09/1997 - À publicação 
18/09/1997 - À CREDN 
21/11/1997 - Distribuído ao relator, Dep. Paulo Delgado 
18/06/1998 - Devolução do parecer favorável do relator, Dep. Paulo Delgado 
19/01/1999 - Encaminhado à CCP, para arquivamento, nos termos do art. 105 do RI 
02/02/1999 - Ao Arquivo - Guia 105/99. Processos original e de tramitação. 
15/02/1999 - Deferido requerimento do autor, solicitando o desarquivamento deste. 
28/04/1999 - Ao Arquivo o Mem. 98/99-CCP, solicitando a devolução deste. 
05/0~ 999 - À CREDN 
06/.999 - Distribuído ao relator, Dep. Paulo Delgado 

ORDINÁRIA 

15/12/1999 - Devolução da Proposição com parecer: Devolução do parecer favorável do relator, 
Deputado Paulo Delgado 

29/03/2000 - Parecer favorável. Retirado de pauta. 
05/04/2000 - Aprovado o parecer favorável do Relator, Dep.Paulo Delgado, com abstenções dos 

Deps. Aldo Rebelo, Alberto Fraga e Werner Wanderer. 
06/04/2000 - Encaminhado à CCJR. 
06/04/2000 - Devolução à CCP - SIM -

I 06/04/2000 - Entrada na Comissão 
26/04/2000 - Distribuído Ao Sr. José Genoíno 

~ 

26/05/2000 - Devolução da Proposição 
13/06/2000 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado José Genoíno, pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, nos 
termos do substitutivo. 

14/06/2000 - DCD - LETRA B 
13/07/2000 - LETRA B - PARECERES DA CREDN; CCJR - ENCERRAMENTO 

• 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD» 03585 de 1997 

Autor(es): 

EDUARDO JORGE (PT - SP) [DEPl 

Origem: CD 

Ementa: 

PROIBE A FABRICAÇÃO, A COMERCIALIZAÇÃO E O EMPREGO DE MINAS TERRESTRES 
ANTIPESSOAIS. 

Indexação: 

PROIBIÇÃO, FABRICAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, UTILIZAÇÃO, 
MINAS, ARMA, DEFINIÇÃO, DISPOSITIVOS, EXPLOSIVOS, EFEITO, DANOS PESSOAIS, MORTE, 
LESÃO CORPORAL, PREJUIZO, VIDA HUMANA, REALIZAÇÃO, AMBITO, TERRITORIO 
NACIONAL, DESCUMPRIMENTO, NORMAS, CARACTERIZAÇÃO, CRIME, APLICAÇÃO, 
INFRATOR, PENA DE RECLUSÃO, MULTA, HIPOTESE, FUNCIONARIO PUBLICO, FUNCIONARIO 
CIVIL, FUNCIONARIO MILITAR, AGRAVAÇÃO PENAL, OCORRENCIA, REINCIDENCIA, 
AUMENTO, PENALIDADE. 

Poder Conclusivo: NÃO 

Despacho Atual: 

, 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL (CREDN) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Ultima Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
13 06 2000 - CCJR - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP JOSÉ GENOINO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA, COM SUBSTITUTIVO. 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

04091997 - PLENÁRIO (pLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP EDUARDO JORGE. 

1709 1997 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CREDN E CCJR. 

1709 1997 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCD 06 0997 PAG 26922 COL 02. 

18 09 1997 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CREDN. 
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21 11 1997 - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL (CREDN) 
RELATOR DEP PAULO DELGADO. 

1806 1998 - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL (CREDN) 
PARECER FAVORA VEL DO RELATOR, DEP PAULO DELGADO. 

02021999 - MESA (MESA) 
ARQUIV ADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. 

05021999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARÁGRAFO ÚNICO DO RI. 

0605 1999 - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL (CREDN) 
RELATOR DEP PAULO DELGADO. 

15 12 1999 - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL (CREDN) 
PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR, DEP PAULO DELGADO. 
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05042000 - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL (CREDN) 
APROV AÇÃO DO PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR, DEP PAULO DELGADO; CONTRA OS 
VOTOS DOS DEP ALDO REBELO; ALBERTO FRAGA E WERNER W ANDERER. 

06042000 - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL (CREDN) 
ENCAMINHADA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

26042000 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP JOSE GENOINO . 
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